
ESTADOS UNIDOS co- BRASI~ 
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:ANO X N.'· U3 ' •CAPI'rAL FEDERAL QUARTA-FEIRA, 10 DE AGOSTO DE 1953 

CONGRESSO NACIONAL 
' Faço saber que o congreuo Naci onal aprovou nos· têrmoa do artigo 77, 

§ 1. 0• da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

.N,0 76, de 1955 

Aprova o térmo do contrato celebrado entre o Ministérto da.. 
Agricultura e Ju'tienal Nogueira de Assil:! e -sua, rnulher ·Raimunda 
Arlinda Nogueira. 

_Art. 1.0 
- E' aprovad'l o têrmo de contrato celebrado, em ·15 de 

Agôtto de 1951, entre o 11.1in1sterlo da Ag-ricultura e Juvenal Nogueira de 
Asis e sua mulher Raimunda Arlinda Nogueira para fins de irrigação 
agrfcola, nos têrmos tia legiGlação federal vigente. 

Art. 2. 0 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor l).a data de 
sua publicação, revoga.das as disposições em contl·árlo. 

Senado Federal, em 9 de Agôsto de 1955 

Vice-Presidente do Senado Fed.eral, 
no exercício dn Presidência 

SENADO 
Relação das Comissões 

~omissões PermanenteS: 

&~1edito Valadares. 
Daniel ECrlegei 

Gilberto Ma.rbllh<J. 

Jarb~s Maranhão. 

KerglnuJdo cavalcaat:i. 

Lourtvat F-ontes. 

Diretora 

Ruy Palmeira 

Presidência 

Convocação de ·sessão conjunta para apreciação de veto 
o Presidente do 's~nado FederaJ, nos têrmos do artigo 70, § 3. 0 , da 

Constituição Federal e do· artigo .45, do Regimento Coinum, convoca as 
duas Casas do Congresso Nttciona1 para, em seasão conjunta a realizar-se 
no dia 16 de AgOsto pi'óXlmo, a.c; 14,30 noras, no edifício da Câmara dos 
Deputados,. conhecerem do veto presidencial jparcialJ ao Projeto :le .Lei 
<n. o 169, de 19(}1 na Câmara dos Deputados,. e n. <> 52., de 1954, no Senaao 
Federall, que dispõe sôbre a B.êde Ferrovtaril\ do Nordeste. e dá outras 
providências. · 

Senado Federal. em 15 de Julho de 19Q.p 

NEREU . RAMOS 

Vice-Presidente do Senado Federal, 
· no (:Xercicto da Prestdêncm 

Cortvccr.ção d~ scasã..J ç--;ujunta -para apreciação de veto 

O Presidente do Senado Federal, nos têrmos do art1go 70, § 3. ". da 
constitui~ão Federal e d.o art!gCI 45 do Regimento comum, -::onvoca as 
duas Casas do Congresso Nacional para, em sessão· conjunta a realiZar-st 
no dia 23 de Agôst,o próx1mo. às 14,30 noras. no edifício da Càmara ao!' 
Deputados. conhecerem ao veto presidenciaJ ao Projeto de Le1 m." 3. f2l 
de 1953, na Câm~ra dos Deput.ados e n. o 35, de 1955, no Senado t<,ederal) 

l que m.o<lifi~ c parágrafo ú.n~c da Lei n. 0 916, de 14 dé Novert1bro d; l 1949, qu~ ~Ispõe sô!Jre preferência~ em promoção ou melhoria oara servi· 

I
. doreo publ!cos aue tenha!>\ tomnao ~arte em OP<ra~-tles de guerra. 

NE11EU RAMOO 

\noe.:Presidente do Senado Federal, 
no exercício da Presidênci::~. 

-..-..-.,------·----'--

FEJ.)ERAL 
Aio Gulmar,;e, · l Serviço Público Civil 
&~:~ret,tmo - Aro1do Moreira, ! . 
R~un1óes - CêrçD.s-felras. ~ ts llO-,, Prisco dos $antos - t>re:.idente-

ra.s Kerglnnldo cavalca.nt1 - V1U-Prl 
sidente. · · 

Eriucaç~io ~ Ct1ttura • 
Vivaldo Lima • 

Pt·estdente. 
.Nereu Itamos ·- Prçsid~nte. 

Gomes de Oliveira - 1.'' Secretál'io 
Preitaa Cavalcanti - z.o secretário. 
Carlaa [.,Lndenberg - a,.o Secreiárlfi 

EzecWao da RoCha · - 4.• Secretário 
Maynard Gom .. - ·1.0 SUplente. 

Prisco dos Sa.ntoo - 3.• SUplente 

Secreia.rto - Luiz Na.buco, DiretoJ 

l*i Substitutd(' pelo Sr Nova!:.; Ja:·br.~ >\-Ir~r\wh§o iJict·- Pr.e.'iide.fJ · 

· Afy Vianna. 

Armando Câmar-a. 
Heitor Medeiros. 
Neves da Rocha. 

Gera~ dl\ Becreta.rt.a. 

Constituiçãó e Justiça 
CUnha MelÔ - Presidente. 
Al'g<(U!ro -t!~Jgmlredo - Vlée'f't~· 

ctente. · . 

• \l'mando Cân:t!U'a. 
Att1lio V"tva.cqua. 

~· :lbo. te 
Sem·etã.rio ·- .Joã .. o AHredo Ra vos~ 

r'e Andrade 
Reunlôes rêrças-reiJa.s àS ·tO tu' 

Economia 

8ilJlt1 CUi'\'0. 

A~olonio $:tleE. 

fJernardes Filho. 

I GÚ!lh;;>rme Ma!nquiat. 
Pernanctes Távora - Presidente. Mmnndo Câmara. 
Juracy Magalhães - Vtoe·Pr~~>· 

-Secretârio o- Julleta Ribeiro dai 
Santoz. 

Reunlõ<" - sextas-feiras, às 15 h~· 
r.~s. -

I ransportes, Comunicacões 
e Obras Públicas 

·Julio Leite. .·tut, Novaes Filho - Presidente. 
dente· \ li Secretã rü, - i?ranct'>cc Soar-es AL'·j 

Sá. Tinoco. Fi1into Mülle1· - Vice-.t?reeidentt. 
R::unWeõ - '!'l?rça::-hiJ·a.li. ~ lü lN· 

Lima Teixeira. Neves da ROcha . 
TarciSO Mi.l'anda. Ui, Ary VIana~ 
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Coimbra Bueno. 
Secretarlo -"-JFTan::isco Soa.res Ar~ 

ruda • 

Reunlõeo - Qu!ntas-f•!N.s êtl lõ 
.horas. 

Finanças 
Alvaro AdoJpho - Presidente cu•") 

cesar Vergue.trO - vtce.:..Prestdentt\ 

Alberto. Pa.quaJinl. 

Victorino Freire ·tu•••> 
Pars1Ial Barroso. ( ... 0 ) 

MaChlas Olymplo. 

Juracy Ma.ga.lhâes. 

Lino de Macos. 
Julio Leite. 

Dinarte Mariz (0 ) 

Domingos Vela.sco. 
Othon MãdeÍ", 

Novaes Fllho. 

Paulo FernanpeD. 

F'ilinto Muller (''") 

Onofre Gomes. 
Mourão Vieira. 

("I Subslituido pelo Sr. JoiO Ar· 
ruda. ' 

• t •• l SUbStituído i;)elÔ ar·. Heitol 
Meoeiros. 

t •••) Substituião pelo Sr. Fa.ustt j 
Cabral. · · 

<•* .. >- substitUído pelo Sr. waJ. 
!Jyr Bonhyd. 

. MHA AS suPLINClAS 

<-'-*UJ SUbStituldo pelo sr. Al-
fredo Ouall..be. 

Aiv V1anna. 
LUCto Bittencourt. 
l>an!eJ Kneger. 
.Bernardes 1'1.1ho. 
Kergmaido cavalca.ntL 
Axmanao Câmara. 
SecretB.rto - Rena vo Chenl1ont, 
Reuniões às qual·tas.!eil'QS, &a lO,::P 

horas, 

De. Redação 
1 - Julio Í.teite - Presidente, 
2 - Sebastião Archer - Vloe·~· 

.sidente. 

3 - Aló Guimarães. 
4 - Joâ<l Villru;bôas. 
6 - Saulo Raroo.s. 

Secretário - Cecilia. de Rezende 
Martins. 

.Reuniões - Terças-feiras, àS 15 
hota!. 

Legislação Sociai 
Lima Teixeira - Prestder. te. 
Otnon MãCI.er - V'lOO··PreslQeot.. 
GUl1l1~nne Malaqm.'aa. · 
Jo.âo Arrutta. 
Lttlo de Matos. 
Ruv'Carneiro. 
Sebastião Archer. 
Secretário - Pedro d< Carv&lbo 

Mãller, 

Reuniões ·- Quintas-feiras, 6.1 u 
horas. 

Relações Exteriores 
Oeotgíno Aveltno - PrestGente. 
Bernardes Filho - Vioe~Prestdentt', 
Gilberto Marinho. 
LouriVal Fontes •. 
RuY Patmetn. 

DIARIO DO CONGRESSO N~ONAL (Seção 11) 

EXPEDJENTI;: 
' DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

Agôstci de 1955 _......,., 
Lucia Btttencourtt ·- Rela.~O!', 
Heitor Medeiros. 
Júlio LelW. 
Secrt:!tarto - Francisco SOares· Ar .. 

rud8.. · 

61URCl'rOR 08RAL I Reuniões: Quarta~feira.. às 16 llJ~ 
.... ras. . 

- .t.LBERTO DE BRITO PEREIRA 

GJM.PIZ 00 OI!AVIÇO OQ ~UDL!C:AÇ5a.G 

MURILO FERREIRA ALVES 
CHUPO OA .I'J.ÇÃO Dli AI.!DAÇÃO 

HELMUT HAMACHER 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL 
BQ:ÇÂO 11 

lmproaao n=• Oflclnau do Dapartamonto do lmprenaa Nacional 

AVENIDA RODRIGUES ALVES, 1 

A 11 6•1 i A 'I' lf 11 A li 

UPAR.'I'IÇ6Ei li li'AI\TICULAII.EB I FlllfCIOIIARIOS 
Capiu.\ o ln\orior ! Dopil<l.l • lat.orior 

SDDlOI\I"e • • • • • • • • • .. • • ' CrO . 1&.00 ltJDflk'• •••••••••••• ~ Cr$ ' 88.00 
Ali& •• , ...... , • • • • • • • Ct1 tG,OO .t.me ..... ., .... ....... CrS 76.0v 

lnerlcw fh:torlor 

&ai • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Crt iH,OO .&.ao 5 •• , ••••••••• '!' • •• ~ &f !08.00 

- IIcot.uadat~ ao para o extorior. flllO . urio oompu anaa.ig., •• 
uotnataru po4.er-u ... fio to1At.r1 •• ,nalq•er época. por nia zuna 
oa am a.aG. 

- A fim &e JOBSihill\ar a reaasaa 41 valoreo acompaBkadoa de 
eaclareeiaentos quanto • sue aplícaçio; 101icitamos; ••.•• prefer6nata 
A remeua Jor mejo de chet~ue oa. vale postal, emitJdDI a lavor do 
T•zoareiro do DepiU'tamento do lmpronaa KaeionaJ. 

- Os n.plementoa la o4iç6os 41o• órgios ottciafl a.rlo Jorn•ctdoo 
ao• auinaaus tàm-onta medi aMe solicit.açio ~ 

- 6 cuat.o do ui.mero a\raaado oerã acreactdo 41 Crt O.Ut •• 101 
oxorclclo 4ecorrldo. col>rar-oe-lo maio Çrt 0.110. 

Moura Andrade. 
Mathlas Olympto. 
João Vi!Jasbóas. 
Benédicto Valladares. 
secretário - J s. casteJon Bl'a.n•X~. 
Reuniões: QUarta.o;~feiras . 

Saúde Pública 
i - Sylvio Curvo - Presldente. 
2 - Vivaldo Lima - Vie-Presldente. 
3 - Guunerme Ma1aquia.s. 
' - Leomdas Melet 1 •1 . 
S. - Pedro Ludovioo 1 .. l • 

c• l Sub.stitutdo interínamente Pelo 
..... enador Mendonça· Clark. 

c • •• Subiltítuido interinamente pelo 
Senador Costa Pereira, 

Secretário - cectua de Rezende 
Martins. 

Reuniões - Quintas~feira.a 6.8 16 
b.oras. 

Segurança Nacional 

Senadous: 
Attillo Vivacqua .•. 
Lucia Stttenoourt. 
Fil1nto Müller. 
AlO Guimarães. 

Deputados: 

Ernanl . Sátiro. 
COlombO Cl.e Souza. 
Oliveira Brito. 
pereira Filho, 

Raimundo Brlco. 
Secretário; Ma.rflia Pinto Amudo. 

Comissão de Inquérito para 
apurar fatos relativos à li· 
beração da Quimica Bayer 
Limitada. 

Selia.d.or CUnha Mello - Presidente. 

senador Alva.ro Adolfo - vtce-~ 
sidente. 

De Mudança da Capital 
"Coimbra SuEmo - Presidente. 
Paulo Fernandes -:- Vtce·Presiden"' 

t.e. 

Attilio Vivacqua - R.e.lator. 

Alberto Pasquallnl. 

Lino de Ma tos. 

Secretário - Arolde Morel.!&. 
Reuniões - Quinta.s~fetrÍUI. 

Comissão de Reforma 
Constitucional 

Cunha Mello - Presldentt!'. 
Alvaro Adolp.ho - Vlce ... Presidenr.o. 
Kergmalào Cavalcanti - Reht,WOt. 

Apo1onto saue.s. 
.. Benedito Valadareli'. 
Gilberto · Martnho. 

Lourival Font.e.s. 
Lima Tetxei.ra.. 

ArgemírO Figueiredo. 

Ruy _Palmeira.. 

Attilio Viva.cqus.. 

Armando Câmara. 

Lucia Bittencourt. 

Jarbas Maranhão. 

Carlos Undemoerc. 
Daniel Kr!eger . 

t:omissão de Reforma Agrária 
RUi Palmeira. - Presld~te. 

Paulo Fernandes - Vle<-l'res!den 
LUcia Bittencourt - Relator. 
Heitor Medeiros. 
Julio Leite, · 
Paulo Fernandes. 

Comtssao de Inquérito para 
apurar alienações de terias 
no Estado de Mato Grosso. 

Cunha Mello - Pr~ldente • 

JUlio Leite - Vke-Pres1dente. 

Ary Vi ""f•. 
Heitor Medeiros. · 
JOáo Villasbôas. 

Comissão Mista de Reforma 
· · Admiqistrativa . Onofre Gomes - Presidente. 

Caiado de Castro - Vice-Presidente . 
Magathâ-eE Barata t••) 
Ary Vianna. 

Senadores GU!lberme Ma!aqulas , Horácio La!er - presidente. 
Argemiro Figueiredo - Relatores. Gotr.es de Oliveira - Vice-.PreiJ~ Silvio curvo. 

ParsifaJ Barroso I•). 
Lino de \fattos t • • •) • 

< • l SubstltUido pelo Br. l'auato 
Cabral. 

1 .. ) Substituído pelo Sr. Waldir 
Bouhid. 

( ••• l · ·~Ubstituido pelo Sr. Antorúo 
Barros. 

Secretario - Romilda Duarte. I 
R-euniOeB - Quintas-feiras, à& 18 

horu. . 

Comissão Mista de Reforma 
Eleitoral 

Senador Cunha Mello - Presidenr~ 
. Senador RUl Palmeira - \' lCe·.Pre· 

'ildente. I 
Deputado Ulysse.s Gulmarf'"'..S - R.c­

lat<>r. 

senador EzerhlU l!a Roch&.. dente. · 
Senador Kerginaldo uavLlcant1. I RtlS.tores: 
Senador Pedro Ludovtoo. . · Afowo Arinos. 
secretário - aomildo Gurgtl, I Gustavo capanema. 
~uniões às qUint&s-!eiru, U ~,. Deputados: 

horas 
Arnaldo Cerdeira, 

Com. issões Esp~ciais ! aatillta Ramoa. Bilac Pinto. 
Lopo ·Coelho. 

De Revisão da Consolidação senadores: 
. das Leis do Trabalho 

Lima retxeira - Pres1dente, 

Julio Lelce - 111«-!'residente. 
PauJo FernanrtP.s - Relator. 
Ruv Car,neiro. 

. Ot.hon Mãder, 
K-erginaldo Cavalcantt. 

Heitor -Medeiros. 

P.zy Vianna. 

Cunha Mello, 

Coimbra Bueno. 

Juracy Magalhães. 
Bernarctes Filho. 
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Comissão Especial de Revisão 
da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

l-tima Teixeira 
Júlio Leite -

- Presidente 
Vice· President-e 

pau1o eFrnan~s - Relator, 
Ruy carneiro. 
Kerginaldo Cavalcanti, 
Othon Mã.der. · 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se,ção 11) Agôsto de 1955 1915 

ATA DA 78.• SESSÃO DA 1.• 
SESSÃO LEGISlATIVA OR­
DINARIA, DA 3.• LEGISLA· 
TURJI.. . EM 9 D EAGOSTO 
DE 1955. 

13 e 14 (treze e quatorze) Norte-Sul,o ·Art. 3." A pensão a que se refere 
e 7 e 8 (SE-te e oito) Este-Oeste,_ são: o art. 1.<~, será paga a partir de 1.0 

o de n.O 1, • (um) medindo 33 x 33m de janei.r'O de 1952. 
<trinta e três por trinta e três metros) Art. 4.0 Revogam-se as · disposições 
Norte-Sul. e al x 30,90m <trinta e um em contràrio. 

Parecer n. 925, de 1955 
metros por trinta metros e noventa 
centímetros) Este-Oeste; e o de n.o 2, 
(dois) medindo 33 x 33m ·(trinta. e 1 

PRES!Díl:NCIA DOS SRS. NEREU três pJr trinta e. três metros) Norte- Da Çomissão de Redação 
RAMOS e JONES DE OLIVE!RA Sul, e 3!,!l0 x 3! m (trinta e mn me-

tros e noventa centL"lletros. por trinta Redação final do projeto de De• 
As .. 14 horas e:m .. mumt,Js nch;:n·· e um metros) Este-Oeste. ereto Legislativo n.0 35, de 1954. 

~ p.esentes os S~s. Senadore., · Art. 3.0 A concassão será declarada Relator~ .Sr. Alô Guimarães. 
'VivalU.o Lima .- Mourão Vieira ~- :,em efeito, revertendo os tenenos ce- . 

Cunha Mello·- Prisco dos Santos,;_ didos, ao do_minio pleno da União, se. A Comissão f.prt.sen~ a redação fi .. 
A.erish CorrP.a - Sebm:tiiio Archer aos mesmos for dado destino diverso I .1al (fl. anexa) do PrOJeto de Decreto 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 - Aliredn nualtõe - ArPa v~ao -- do previst-o no art. 1. 0 , -desta lei, ou Legislativo n.o 35, de 1954, de inicia-
horas. Mat1]ias Olmwnio - M8nrlrmca Cla·rk se após dols anos da data da con- tiva 1a Câmara dos Deputados. 

Secretário: Francisco 
ruda. 

Soare.s Ar-

--·- - Onofre G-(lmes - F(/1!Sfo t:'nhra! - oessão, náo estiverem ll.S obras efeti- Sala da.s Comissões, 3 d.e agõsto de. 

O d • •t · 78 a Fernar.-ttes Távor<r .. - JtP-rqin.aldn Ca- vamente iniciadas. 1!)55. - Sebastião Archer, Presidente 
ra ores lnSCfl GS para~ a ~· 1:alc(r.nt1 - Ruy Carneiro - Ar_amniro Art. 4.o Esta lei entrará em vigor em exercício. - Alô Guimarães~ Re .. 
Sessão, em 9 de agôsto {(C dP- Fit;ueirPdo - A.po7ônio Sales -- na data de sua publicação. revogadas la-ror. - Saulo Ramos. 

1955. · Novrzes_ Filho - Ez_ech.ia<~ .rlt! q,ocfta as disposições em contrário. ...t ANEXO Ao PAR• E.CER No 925-55 
- Freltas Ca1mlcrmt2 - "R-1'!z Pa7mezra · 

1 .• Senador _ Gilberto Marintio. - Ne>>es da Rocha - Jurocu Maoa- p 923 d 1955 Reóação tina! elo projeto de IJe• 
lh/ie., - Lima Tei,eira - Carlos Lin- arecer 0. > e ereto Legislativo n.o 35, de 1954, 

2."' Senador - Llma Teixen·a. denbero - Ari Vi'lna - Pmrlo Fer- Da Comissão de Redação que aprova 0 .termo do" contrato 
3 . ., senador Guilh€rme: Mala· 1 na1tde•t - Tar~isio Mira_nda. - t?-ui- celebrado entre o Departamento 

quiaS. - 1henne M(l'.laqmas - Crnado di' Cas. Redação final da emenda .do dos Correios e Telégrafos e a jir .. 
tro - Gilberto Mctrinho - Antonio Senado ao Projeto de Lei da Ca~ C 

Argenliro de Fi- d~ Ba...,.os - Costa PP.'f'eirrt -- Heitor mara n.o 299, de 1953. ma onstrutora Ecra Ltda. 4.c. Senador 
gueiredo. Jfedeb'o~ - Omne~ de Oliveita Faço saber que ·o CongresSo Nacio-

Nereu Ramos - Saulo Ramos Rel~tor: Sr. Alô Guimarães. nal aprovou nos têrmos do art. 77, 

Atas dàs Comissões 
Albertn Pasqualini - Daniel Krieger. A comissão apresenta n. redação § 1.0 , da Constituição Fedei-ai, e· eu 
- (39) · final da emenda do senado (fl. anexa 1 promulgo o seguinte "' 

Comissão de serviço Público 
Civil 

9.• R.t!;uNIAO, EM 5 DE AGOSTO 
DE 1955 

As quinze horas do dia cinco de 
R~ôsto do ano dé. mil novecentos e 
cinaüema e cinco, em sala do Se­
nado. reune-se a Comissão df' Ser­
viço PUblico Civil, sob a -prt>-sidência 
Co s:r. Prisco dos Santos. presentes 
Cio!; Sra. Kerginaldo Cavalcanti Vi­
valdo Lima, Neve~ da Roc-ha. Heitor 
1'.-fedelrc.::: e Ari Viana. dPixando de 
compa:-Pcer. com causa _justificada o 
Sr. Arwando Câmara. 

E' Uda e sem alterac:áo aprovada 
a ata ~a reunião antel'lor. 

O SR. PRESIDENTE: 

A. lista de presença acusa o com­
parecimento de 39 Srs. Senadores. 
Ha"lt:ndo número legal, declaro aberta 
a BCSSão. 

Vai ser lida a ata. 

O SR. COSTA PEREIRA:' 

(Servindo de 2.0 Secretário) proce­
de à leit?Lra da ata da .sesstzo ante­
rior, que} posta em discussão, é sem 
debate aprovada. 

O SR. 2." SUPLENTE: 
(Servindo de 1.0 Secretário) declara 

não haVsr expediente. 

ao Projeto de Lei n.0 299, de 1953, d.€ 
iniciativa da Càmara d?S Deputados. 

Sala das Comissões, 3 de· agósto de 
1955· - Sebastião Archer, Presidente 
em exercicio. - Aló Guimarães~ Re­
lator. - Saulo Ramos. 

ANEXo AO PA].{ECER N.' 923-55 

Redação final da Emenda do 
Senado ao projeto de Lei da Cd­
mara. n .. ll 299, de 1953, que con­
cede isençãq de tributos para im· 
portação de um. órgão, imagens é 
outros· materiais destinados à Co­
munidade Evangêlú:a de Ibintba 
à Prelazi.a. ·de Pinheiro, à Igreja 
de são João de Tauape, à Matri;; 
de Sumaré e à Associação M ater· 
nidade de São Puulo· 

EMENDA N.O ]_ 

DECRETO LEGISLJ.TIVO 

Art. 1.0 E' aprovado o têrmo do 
contrato cefebrado, a 17 de novem .. 
bro de tq53, entre o Departamento 
dos Corretos e Telégrafos e a firmlt 
Cons~ruto:ra Ecra Limitada, para 
cons~rução do prédio destinado à 
A7ência postal-Telegráfica de Inhuçu, 
IiO Estado do Ceará. 

Art.' 2.0 Revogam-se as disposições 
~m contrãrio. 

.. _l 

Parecer n. 926, de 1955 

(Da Comissão ~-e Redaçã-o) 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n. 0 36, de 

O S:. PreRidente anuncia. a c;eguin­
te distribuição: ao Sr. ArJ Viana o 
Pro.iet.J de Lei da Câmara n.o 266. 
de 1954. oue cria Juntas de Conci­
liacão e Jul~amento nas- 1.11 e 2.a Re­
giões ,ja .rustica do Trabalho: _ao Se­
nhor ftl>itor Medeiros o Proieto cie 
Lei da Câmara n.o 142 dr 1955 aue 
renova neto nrazo de deis anos o con .. 
cursa hara õ preenclümento do clõlr~ 
~o de oficiai de JUStiça 1o· :>lstrlto 
Federal e a.o Sr. ~erq\naldo Cava} .. 

SAO LIDOS E VAO A IMPRIMIR 
QS SEGUINTES PARECERES 

Ao art. 1.0 (Emenda da Comissão 1955. . 
de Economia) · 

a) Suptima~se 0 disposto na ·letra · Rdat-cr: Sr. Alô Guimarães. 
a. .d.êste artigo; J~- Comissão apresenta a redação 

Parecer n. 922, de 1955 

Da Comissão de Redação 
Redação final do Substitutivo 

do senado ao Projeto de Lei da 
Cdmara n." 383, de 1952. 

b) Transformem-se as letras b, c tina! (fi. anexa) do Projeto d-e De-
e d, dêste artigo, em a~ h e c._ c-r-eto LegiSlativo n.o 36. de 1955, de 

miciativa da Senado Federal. 

Relator: Sr. Saulo R'aiDOS. 
Parece1· n. 924, de 1955 

canti C' Proieto de Lei da Cãwara nú.. A Comissão apresenta a redação 
mero 201. .de 1952 que nrovê e~uanto final (fls. anexas) do Substitutivo do Redação final do Projeto de Lei 

Da ~omissão de Redaçã~ 

ao disptJsto no i 31. 2." parte .do Ar- SenaOO ao Projeto de Lei n.o 383, de da Câmara n." 53, de 1955. 
tigo 14t da Constituição Federal e 1952, de iniciativa da. Câmara dos Relat01~: Sr. Saulo Ramo.s. 
dá outras providências. Deputados. · . . 

• • S!-lla das ComissõeS, a de agõsto de A Com.LSSão apre.senta a redação 
O Sr. Heitor Mederros, relator do 1955 - Sebastião Archer Presidente final (fi, anexa> do Projeto de Lei 

'Pro1eto de Lei do Senado n.n 9, de · , . ' 1 o 53 d 19"5 · · , · d · . 1954. que revoga dispositivos da. Lei 1 em exerc1~1o. -:- Saulo Ramos~ Re a- n. , e ..... ongmar10 a ~~ma1a 
n.o 33, de 13-5-47, lê seu parecer fa- tor. - Alo Gu!ma;Jies. ~os ~~p~tados, co.;n a necessana a!-
vorável à a.provacão do Stll>stitutivo ANEXO AO PARECER N.o 922-55 t.raç~ 0 ar~.~- • que ~iSa;·a C01'!1-:-
da Câmara dos oeputadoo. com ex- _ . . , gU'. ,êrro manifesto de tecruca leglS-
eeção do artigo 15 submetida à ma.. Redaçao final do Substzttdtvo Iatn a. . 
téria errí votacáo. àà mesma pede vista do senado :to Projeto de .Lei da S:la das Con~J?Sões, 3 de agô~to de 
o senf!àor Vival_do Lima, com o que Câ'J?l-ar!'! -n.o 383, de 1952. que auto- 195o. - ?ebasttao Archer, Pres1dente 
concor-i')U a Comissão. . I riza o Poder Executívo a doar em exercrcio. -:- Sa;_ulo Ramos. Rela-

- terrenos foreiros à Associaçãc tor. - Alô Guzmaraes-. 
Nada nl!liS havendo a trat!ll', .~. ge... "Damas ele caridade'' com sede 

rlhor ~eSldente encerra a reuruac .àS em Itaquf Estado da Rio Grande 
dezesse!~ horas. E eu, Julleta Ribetro d.o Sul ~ 

ANEXO AO PARECER N.o 024·55 

Redação final do Projeto de Le\ 
(la carnara n.0 53, de 1955, que 
concede a pensão especial de Cr$ 
2.400,00, mensais, a · Corina àa 
Rocha Parais o Goàinho. 

dos Santos, secretário, lavrel a pre- · 
sente ata que, depois de· aprovada, AO projeto (SUbstitutivo da Comi.s-
será asr:;Inada pelo Sr. · Presidente. 1 são de·· Legislação Social). 

, SU.b&titu.a-se ))elo soegu.inte :· 

.Oradores inscritos para a 79: 
Sessão, em 1 O tle agôsto de 
1955. 

1.0 Scn. - Guilherme Malaquias. 
2.0 -Sen. - Attllio VivacQ.ua. 
3.0 Scn. - Novae.s Filho. 
4.0 Sen. - Gilberto Matinhv. 

5.0 Seu. - Paulo Fernandes. 
6.0 Sen, - Lima Telxel<a. 

".Art. 1.o E' o Poder Executivo auto­
rizado á conceder, em aforamento per· · O Congre<:.so Nacional decreta: 
pétu.Q 't gntuito, -4 ASSociação Damas Art- I. o E' concedida a pensão espe· 
de Caridade - com sede em Itaqui, cial de Cr$ 2.400,{)0 (dois mil e qua-
Estado do Rio Grande do Sul - para t t 
construção d.o Asilo . da velhice, dois rocen os cruzeiros) mensais, a corina 
t da Rocha Paraí.so Godinho, viúva do 
errenos de marinha, situados naquela engenheiro civ1z do Departamento Na-

cidade fronteiriça, podendo para tan- 1 d "C'"t "d d " 1 to- rescindir contrato de foro, que per- Clona e ~ r c. as e R.oda.,em, c as­
ventura tenha com a Prefeitura lVIu- s~ L, R~do!fo Paraíso Godini;o. fa.le· 
nicipal da localidade concernent'= aos. Cldo a 6 de dezembro de 19<)1, 
mencionados terrenoS. . 'i Art. 2.0 E' õ Poder Executivo auto-

Art .. 2.0 Os terrenm; a que .se refe.te rizado u abrir, pelo Ministério compe· 
o art. 1.0, desta lei, ambos na Qua- tellte, o crédito necessário ao, cumpri­
d.rn 11·0 7, (sete) com oo aJinhamentosmcuto do "disposto no artigo ànterior. 

1 Sala das Gcmissões, em 3 de agôs~ 
tQ de 1955. - Sebastião Archer, Pre­
sident-e em cxercici<"J. - Alô "Guima .. 
rães_, Relator. - Saulo Ranios. 

ANEXO AO PAltECER N."' 926-55 

Redaçio · Final do Projeto de 
Decreto Legislntlt:o '/l, 0 36, de 
1955, qllC aprova as Convenções 
concluídas em Genebra, sob o.t 

· auspictos da Comité Internacio­
nal da Cruz r ermelha. 

Faço .saJJer que o Congressp Na­
cional aprQvou nos têrmos do s-rtt ... 
go 66, inciSo I, da Const.itui'?át~ Fe­
deral, e eu promulgo o seguinte 

Dii:c;tt't() LEGISLATIVO 

N.o ... -.,... 1955 

.~rt. t.o São aprovados os seguin~ 
te.-- atos internacionais a..."SinadOO pelo 
Brasil, em Gen-ebra, a 12 de agôsto 
de 1949, .sob os auspícios do Comité 
Internacional da - Cruz Vermelha : 
Convenção para ~ melhmia. da oorte 
dos feridos e enfermos dos exércitos 
em campauha ; Convenção para- a. 
m€.lhoria. da sorte dos terido.S enfer­
n,os e nâut'ragoo: d!W fôrças ~rmadas 
no mar ; Convenção relativa a0. tra. .. 
tamento dos prisioneiros de g-~erra -· 
e. Çonvenção relativa à proreção dos 
crru em t-amP<J· de guerra. 
·Art. 2. 0 Revognm-.~•'l a.~ .dlsoosic6ea: 

em t:ontrãrlo. 
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Parecer n. 927, de 195 5 
(Da (lomlssão de Redação) 

OIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agôsto de '19!~ 

tes das sociedades, em ~us impedi- - . .- . de livre opinião. O vaticinto tinha a 
mentos temporários, 01 em caso de Redaçao Fu~al do ProJeto de Le! confirmá-lo a traC:ção local. Mas, o 

Reda:çã.o Final do. Projeto 
Dec-reto Legislativo n. 0 99, 
1954. 

ti 4. 0 os Con5€lheiros representan- ANEXO AO PARECER N.0 930-55 !Estado pequenino e pobre, um jornal 

- b t't id 1 do Senado n. 67, de 1 ... 54, que da "Correio da Paraibl;l." reg:istrou a 5 
de- vaga, serao su 51 u 08 pe 08 su- novas .normas ao. trabapw da Junta do corrente, 0 seu segundo ano cte vidà 
de Pl§n~~· Os Conselheiros e os SupJen- Especwl do Ensmo Llvre. triunfal: 

. .Relator: Sr. Saulo Ramos. 

A Comissão apresenta. a redação 
final (fl. anexa) do Projeto de De ... 
er-eto Legislativo n.o 99, de 1954, d-e 
iniciativa da Câmara dos Dellutadcs. 

Sala dru; COmissões, ~m 3 de agõs­
to de 1955. - Sebastião .. ,·cher, Pre· 
dente em exercício. - Saulo Ra~ 
mos, Relator. -· Alô Guimarães., 

AN~O AO PARECER N.' 927-55 

·Red4lção li'inal do Projeta de 
Decreta Lepislativo n.o 99, de 
1954, que aprova o contrato ce­
lebrado entre o Departamento 
dos Correios e Telêgrajos e a jir~ 
ma Ptlulo Brandão & Cia. Ltda. 

Faço saber qu~ o _Congresso Nf!-· 
cional aprovou nos termos d-o artl­
g0 77, § 1.o, da Constituição Federal, 
e eu P.ronmlgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N." ... - 1955 
Art. t,o É! aprovado o contra.t<l ce~ 

lebrado, a 28 de. rov-embro de 19.53, 
entre o Departamento dos CorreiOs 
e Telégrafoo e ·a firma Paulo Bra-n~ 
dão· e companhia Limitada, para 
construção do prédio, ia' importân~ 
ela de Cr$ 445:000,00 (quatroc~ntos 
e quarenta c cinco mil cruzeiros), 
destinado à Agência Postal~Telegrá~ 
fici:t. da. cidadfJ de Alto Rio Doce, no 
Estado <l€ Minas Gerais. 

Art. 2. o Revogam-s~ as disposições 
em contrário. 

Parecer n. 928. de 1955 

tes tomarão posse perante o :Presi- O Congresso Nacional decreta: rnstransigente nas )déas iniciais do 
d.e-nte do Instituto de Resseguros do Art. 1. 0 O artigo 2.o, da Lei n.0 609, seu lançament.?, aquele matutino que" 
B1·asil. de 13 de _Janeiro de 1949, passa a ter se edita em Joao Pessoa, aparer.:-e, cada. 

§ 6.° Cada sociedade terá direito a seguinte redação; dja mais vigoroso no poder de sua or ... 
a um voto. "4ft, 2. Essa. Junta Especial funcio- dem financeira e nos índices d:a. admi-

§ 6.° Cada. sociedade terá direito nará durante o período de 6 <seis) me~ ração e 11espeito da opinião 9ública. 
a um voto. ses contados a partir da data d• pu~ Não digo essas palavras s(lbre um 

§ 7. 0 Os membros do Conselho blicação da presente le1, d.evenuo ter jorn~I inexpressivo e fút~l. ~Falo d~ 
Técnic-o poderão exercel', no Insti- d.sspachado todos os proc.:ssos a qUe wn JOrnal que honra à bôa ll!lpre:nsa. 
tuto, funções permanentes de admi- se referem o Decreto~Lei n.o 5.545, de dêste Pais. Si nós, os pn._raiba.nos nos 
nistraçã.o. 4 de Junho de 1943 o Decreto-Lei nú- orgulhamos de sua orgamzat;ão mate­

Art. 13. Bienalmente, na segund.a mero 6.273, de 14 d'e Fevereiro de 1944 rial, realmente admirável, mais nos 
quinzena do mês _de dezembro, as e os decorrentes da Lei n.o 609 já re- envaidece o aspecto intelectual e mo-
S·ocíedades de Seguros, possuidoras rida". ral d.e sua atuação. . 
de ações de capital do Instituto, ele~ Art. 2.o Terminado ·o prazo estipu~ E', na verdade, um instrnillf?-nto efi-
g.erão, pam o exercicio c:.ue terá tni- lado no artigo anterior, procederá o Mi- caz de civilização n~ Paraiba; preg:o­
ci'J· a po:.rtir de 1 de janeiro do ano nistério da Educacão·e cultura à trans- eira das melhores 1déas e C•)stumes; 
imediato, os Conselheiros efetivos· ferência de.todo o arquivo à Diretoria orientador de um rumo modelar de 

e os respectivos Suplentes, por meio do Ensino Superior, a que ficam are- combate à fôrça .dissolyente dos ó~os 
de escrutínio secreto, em reuniã-o tas as atribUições da junta especial p.eEsoais, para afrrmaçao de um cl.Ima 
convocada e oresldlda pf'lo Presi- extinta. espiritual de compreensão, fr~ttermda-
dente do Instituto." Art. 3.o A repartição competente do de e bem estar coletivo. _ 

Art. 2, o Esta lei entrará. em vigor Ministério da Educação e cultura ad- Para êsse jornal, os homens nao se 
na.. data de sua publiCação, revogadas mitirá a reg~stro os diplomas expedidos projetam como acidentes polit1cos e 
as disposições em contrário. peJas escolas que funcionaram na vi~ econômicos, valendo o que •ralem os 

Parecer n. 929, de 1955 
(Da Comissão de Redação) 

Redação para segunda discussão 
do Projeto .ie Lei do Senado 
n. o 73, de 1954. 

R{!lator: Sr. Saulo Ramos·. 

· A Comissão a.presenta a redação 
para segunda discmsão (fl. anexa) 
do PrOjeto de Lei n. o 73, de 1954, 
de iniciativa do Senado Federal. 

gência da Lei Orgânica do Ensino su- poostos que ocupam e o pso do metal 
p-erior na República, de 5 de Abril de acumul~do. Valem o .que . valem as 
1911, cujos ·arqUivos tenham sido reco~ .5Uas i<ieas; valem pelo contmgente de 
lhidos, oficialmente, ao Departamen~ sua. cooperação na obra comum da 
to do Ensino Superior há mais de 10 felicidade do povo. &se jornal, Sr. 
(dez) anos decorridos da publicação Presidente. é daquêles que nos inspira 
desta leí. a considerar a imprensa o quarto po-

Art. 4. 0 Esta lei entrará em vigor der das d~mocracias. , 
na data de sua publicação, revogadas Nesta hora conturbada da V1da bra~ 
as disposições em contrário. sileira, Sr. Presidente, um bom jor .. 

· nal, um grande jornal, um verdadeiro 
COMPARECEM MAIS OS SRS .. jm·nal merece as nos~as homenagens 

SENADORES:. tnais expressivas. Realmente é êle o 
Waldir Bouhid - Geor{li-no Avelino mais notável instrumento esclarecedor 

- Reginaldo Fernandes - Maynarà e orienta·dor da opinião pública. 
Gomes - Lourival Fontes _ Attilio São incalculáveis os serviços já 
Vivacqua - Sá Ttnoco - Benedito prestados por aquêle jornal ao povo 
Valadares - César Vergueiro - Má- do meu Estado. · 

(Da. comissão ?-e Redação) rio Mota (10). ,, Ninguém deEconhece, no Brasil, o 

Sala ·das Ccm~ões, em 3 de ae;õs­
to de 1955. - Sebastiiio Archer, Pre~ 
sidente erri ex-ercício. - Saulo Ra~ 
moS, R<elator. - Alô Guimarâes. 

Redação Fina! do Projeto' de ANEXO AO PARECER N ,o 929~55 vigor~ a intensidade com que os pa· 
954 DEIXAM DE COMPARECER OS raibanos se empenham nas lutas elei~ Lei do Senado n." 3, de 1 · SRS SENADORES 

RelatOr: Sr. ·Alô GuimarãeS. 
A Co~n:i.SJ.;ão· a:presenta a redação 

. final (fls. anexas) ·.:o- J?r:oj~to de 
Lei n. o· 3, de 1954, de imCiatlva do 
Senado Feder-.al. 

Redação para segunda dis- · : tórais. Nos grandes prélíou, poucos 
cussão do Projeto de Lei do Se~ João Arruda·- Jarbas Maranhão hesitam ·em oferecer à causa que de-. 
nado n." 73, de 1954, qw. dá nova - Júlio Leite _ Bernardes Filho _ fendem tudo que póssuem: esfôrço, 
redação ao fi 2. 0 , do art. 6. 0

, Lúcio Bittencourt - Moura Andrade economias sangue; e até t\ vida, Sr . 
da Lei n. 0 605, de ·5 d~ janeiro -Domingos Velasco·- Coimbra Bue~ Presidente', não poucas vezes, é ex­
de .1949, que regula o repouso· no - João Villasbóas _ Othon Mii.- posta à brutalidade e à violência dos 
semanal remunerado. · der - Alô Guimarães _ Moisés -Lu- sacrifícios mais dolorosos. 

Sala (las comissões, em 3 de agôs- pion - Arma.ndo Câmara (13) • · 'd t nh to de 1955. _ Sebastião Archer, ~re~ O Congresso ~'Tacional d-ecreta: Pois bem, Sr. Pres1 en e, reco e-
i · Alô Gutma ço e proclamo o grande trabalho. do 

.sidente em exercclo. - - Art. 1. 0 ·0 parágrafo 2.o, do .arti~ 1 O SR. PRESIDENTE: "Correio da Paraiba'' nesta fase nova 
rétes, RE~lator. -Saulo l,;amos. gó 6. 0

, da·Lei n.o 605, de 5 de ja~ da vida politico~partidária da terra 
ANEXO AO PROJETO N.o 923·55 neuo de 1949, passará a ter a se- Está finda a leitura do expediente. de João. Pessoa. Esposou a iq.éa de 

guinte redação : • Tem a palavra o nobre Senador Ar- f' - d ·b d 1 Rt'!dação Final do Projeto de gemiro Figueiredo, por cessão do no- paci 1caçao os nara1 anos: esenvo-
Lei.· do Se!tado n.o 3,· d,e 1954, que "Art. G.o ...•• , .. , ..... , . . . •• . • • • bre S"nador G!"lberto Mar1.0 ...._ . veu, nêsse sentido, uma obra de dou-

1 • o 9 73.. I "C uO pn- trinaÇãO eleVada e .sem precedentes; 
modifica o Decreto· el n. · a, § 2. o A doençs será. e:ompro_v~da meiro orador inscrito. ' profligou as dissenções mais profun-
de 4 de setembro de 1946, que ·mediante atestado de méd!OO da. ms~ t ód" · I" · 
Co••,·olt"da a le."t"slaça·o relativa ao 1 O SR A G D das; comba eu o 10 e a VlO enCla e ''"' ·• tituição da Previdência Socia a que . R EMIRO E FIG U LI 1 u no eli~ pol!t"ca par• 
Insl.ituto de Resseguros do Bra~ d cone amo a ssn v.:: 1 ... estiver filiado o emprega o, e, na REDO: 1 - !f. d ntosos 
S'

·z 0 •" outras proviàências. . 1 d , so uçao pac 1ca os seus mame 
u.th fa:ltà dêste e sucess1vamen e, e me· pi'oblemas eleit'otais: 

O Conn"'"&>c:so Nacional decreta: diCQ do ServiçO Social do Comércio ,Sr. Presidente, as palavras que ve- o nOtáVel trabalho· de pacificação 
•·- d T d" tr1a de n<·d,·co da em nho dizer deveriam ter sido profer1·- , Art 1 o Os artigos 12 .e seus pa~ fiU r ln us ; . • ~ d "lt" • d que se ultimou agora na P.araiba, j"' -.,. f.,- · 13 do Decreto~lei núme~ ;Jl'êsa ou por €la designado; de mé· as n~ penu nna .sessao~ ef,~casa, ancontrou o clima propicio, no seio do 

i~,~~ 7~5. ~e 4 de ~tembro de 1~46, 'dlco a serviço de repr~en~.ão f e- ou seJa ·a 5 do corrente. . . povo, crEiado pela pregação inces:;a?te 
passam a vigorar com a segumte d?ral, estadual ou munlcipa1 mcum~ 1

1 
Entretanto, como v. Ex. a sabe, teve daquêle jornal. E por uma coínmden­

reds.ção : . . . bl~o de. a~su~Ws d~ · higi~n~ ou de lugar naquêle dia. homenagem meri~ cia ·eXcePcional, e acôrdo das fôrças 
"'Art. 12. O Conselho Tecmoo à.o saude pubhc~ • ou não exiStmdo ês~ cidissima do Senado à ,memória do politicaS paraibanas celebrou-se, na. 

Instituto de Resseguro? do Bras1l tes, na .Iocahdade em aue .~rabalhar, Major Rúben·s fi'lorentino Vaz. data exata do segundo aniversário do 
será composto de 6 (~ls) membro~. de médiCO de sua escolha. Em razão disso, venho hoje tratar "Correio da Parafba~. 
denominados -~··mselhe!IOS, dos quais ArL 2." Esta lei entrará em vig-Ql' de· dois acontecimentos que, mesmo .Desejo, ·a~sim, desta ·tri'ouna. real-
3 (três) ae .1,·r": escolha d? Predsi- na data de sua publicação, 1'€Vogadas sem t•elêvo nacional, são, na verdade. çar, · com verdadeiro júbilo, os dois 
dente da A.epúbhca, e p.or este e~ ·as dispos1ções em contrário. · , bastante interessantes para a vida so- acontecimentos - a uúiâo para1bana 
signada, e 3 (três) eleito~ l;l€las so- cial c politica do meu Estado. e o segun::lo antver~ário do· "Correio 
eiedades dentre _os ~ras_Il.f?Iros f!Ue p 930 d 1955 Sr. Presidente, a 5 de Agôsto de da Paraíba". ·Ocupet~me <ia última 
exerçam .çarg?s de d1reçao ou t~c~ arecer n. ' e 1953 nasceu, .no meu Estado um jor~ ocor.rência e encerar os meus conien-

. nicos na admmistração das !JlCSmas. nal de feição moderna impre.ssionan .. tários congratulando-me com todos os 
§ 1." Os CDllS€lhen'Os ~preseptan~ Da Comissão de Redação te, respeitável orienta:ão programá- que· fazem- aquêle brilhante órgãos da 

tes do Govêrno, ::!ID seus impedlmen- tfca e direçã0 pessoal intréo2da e ho- mprensa norG.estina na pessoa do seU 
tos tempor~rios, ou (fi. c;.s.êl de vaga, Redacão Final do Projeto de Lei nesta. O fato teve um· cunho de real- r'Jiretm· e proprietáriO o Sr. .Teotonio 
serão subStltuid~. a cnteno do Pre~ elo Sen"âào n. 0 67, de 1954. ce smgular. o novo órgão da 1mpren- Neto, jovem de exc:=pciona1s méntOE, 
Sidente do Instituto d-e Res.segur_os Ítelator: Sr. Alô Guimarães. sa nord~stina, denominado "Corre10 a quem a Paraíba já admira e quer, 
do BLasil, até a _data da_ nolY!eaç~o da Paraíba", não aparece'1a oomo uma coino uma das mais belas afirmações 
do novo, ~~selheiro pelo Preslden e . - esenta a reda ão fi- dessas cre~ções _ef5meras. ínsp1ra·das de i.dealiEmo e poder ·de real~zação. 
da. ~ubhca. embros do conselho. ·nat <';"om~~~~oa)apJo Projeto de ~ei nú- em pr~;s~gen·as A conveniênci~.1 .Politico- .. O segundo· _ac~ntecimento, sr. Pre~ 

§. 2. Os m 'edad ter- man.: me 67 · de 1954 de iniciativa do Se- part.dana~. For::._ lança. d9 a v1da parals:dente: ... const1tm o belo exemplo q~e 
f!lertos pel~dsolsc)l es! pod~~d·O ser na~g 'Fe'deral ' atuar e v: ver; VIver mmto e sobrevi- a Paratba acaba de dar .ao Bras1I_ 
dato, t:k 2 ° anos, l ' . . ver, com equilibrio e independncia, 1 sopitando, nesta hora grave do Pais, 
reelelt?5· d d el iç~ dos mem~ Sala das Comis~~es, em 3 de A~·ostal·:l?~ cho9u.:s :::1·ióct:ccs dns cornrcti~los impulso;:; _c]e luta e esc"Jlhendo a 

§ 3. ~uan -o E- ~ ab.ém eleitos .ie 1955. - Sebasttao Archer, Pres!den- ·::v~; rle:tora.is. im·óximo governo do Estado na b~se 
bras ~~fetl1:~ s;ra~, (;~) sÚplentes, te em exercício. - Al~ Guim_a.rties, Re- _·Mui -:s V_'J.t~c~nara;r.-H:..·z cu~·ta dura~ I da concórdia e do b;;m ~sta~· comun~. 
peJas ~ 1 e • da 2 (do'•> an"-" lator. - Saulo Ramo..,. ç?..o. Parecra Imncsslvcl manWr em u.-rn Re!:;olvcmos sr Presidente reall ... ?lo 1gua prazo • ~. ~· . . . • 
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zar. na Paraíba, o que nã-o se pôde 
fazer no Brasil. No próximo período 
governamental. o nosso Estado terá 
tudo, no sentido çolítico elevado e 
·nada de vol!tica partidária ou 't'ac-
ciosa. · 

Lã. nenhum partido .subira ao go. 
vêrno porque o govêrno e de todos. 

Estamos comprometidos, Sr. Presi· 
dcpte, em solucionar os. nossos gran· 
deS problemas através de uma obra 
de c_ooperação .sincera e leal, em pro· 
Yeito do Estado. 

Aqui, na Câmara c no Senado a 
:representação paraibana não per· 
derá esse mesmo ritmo de unidade. 
Todos passaremos num Só blico ao 
serviço comum da Paraíba. 

O Sr. Fernandes Távora- V. Exa. 
permite um aparte? · 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI­
REDO - Pois não. Com todo o 
prazer. 

o Sr. Fernandes Távora - A Pa­
raíba e o Brasil sõ terão a lucrar 
com isso, porque serr~ ·união e har­
monia de vistas não pode haver 
progresso para qualquer terra. Feli· 
cito, por conseguinte, a Paraíba, pe· 
la. harmonia ali e:dstente. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI­
REDO - Agradeço o aparte de V. 
Exa.; foi o nosso grande ideal que 
nos levou a êsse resultado. 

Dli>.RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11} 

O SR. GUILHERME MALAQUIAS: período pré-eleitoral, e como tal deve 
se.r interpretada. 

<Não foi revisto pelo orador) - Sr. E' preciso que .se desanuviem os ;ho· 
Presidente, o discurso pro!Er~~ há rizonte.s; que as auto.:-idades mente­
dias pelo· General canrobzrt P..;rei· nham, com energia, um clima de 
ra da costa tem dado margem às .tra.nquilidade; que o Pais se conven-· 
mais diversas interpretações. · Veio- ça de que de cinco em cinc"o anos 
S. Exa.. com êsse pronunciamento devem ser realizadas eleições, as quais, 
perturbar, ainda rr.ais, o amibiente se processarão num clima c:emocrá­
político em que nos encontramos; tico, sendo empo~sado o q.ue realmen­
tornar mais tensa a situação, ía- te vencer. Não é possível que a cam­
zendo voltar à ordem do dia o am· panha eleitoral, a fim de que Um 
biente de golpe. candidato tenha mais prestigio do 

As intepretações dadas pelos que que outro, tente abalar os alicerces 
pretendem ler nas entrelinhas di- da nossa democracia. E' preciso que 
vergem. O verdadeiro pensamento os responsáv~i.s pelo Govêrno se con­
de General Canrobert Pereira da vençam de que a p::-opaga'nda de seus 
Costr. não é do conhecimento da ideais, o lançamento de, seu candi­
Nação. Varia conforme o ânimo ou dato, deve ser feito dentro dos prin­
estado de espírito ... dos que se pro- oi pios democráticos, do espírito . bra· 
põem a essa missão. sileiro, do espírito nacionalista e não 

Julgo que S. Ex:.a, com a- respon- preparando ambiente para golpes, a 
sabilidaC:.e do alto cargo que exerce, fim de lançar o objetivo almejado. 
tem obrigação de vir a pú:blico dar a Nesta oportunidade, dirijo a.pêlo aos 
conhecer seu modo de pensar, dec.~a- homens de maior responsabilidade da 
rar a,bertamente o que pensa a res- nossa Pátria, para que orientem sua 
peito da situação que traduziu no dis- conduta política, no s-entido de que 
curso tão debatido, de há uma se- o País não seja levado a um caminho 
mana, e cuja influência, no ambien- que nenhum de nós dese-ja. (Muito 
te político, se revestiu de gravidade bem; muito bem). 
que não se pqde negar. 

Há, entertanto, aspecto mais sé· 
rio ...._ a repercussão nos meios eco­
nômicos nacionais e internacionais. 
A indústria sentiu-o imediatamente; 

O SR. PRESIDENTE: 

Agôsto de 195õ 1917 

O SR. t'jOVAIS FILHO: 

· (Não foi revieto pelo orador> ... Se~ 
nhor Presidente, de veria continuar. 
na sessão de hoje. a ordem de coru.1• 
derações inciadas ontem, quando tive 
de interromper meu discurso sôbre a 
implantação do regime parlamenta ... 
rista no Brasil. 

Deixo-a. entretanto, para outra 
ocasião p0rque, tendo V. Exa 1 se re .. 
ferido ao parecer da Comissão Espe. 
cial sõhre a ernrnda que tive a hon• 
ra de trazer ao es·'udo e à delibem• 
-ção do Senado, com T{!Spe!to a maio· 
ria absoluta, aproveito o ensej:> para 
ler, a fim de que cons'e ctos Anais 
desta Casa, como documento do mais 
alto valor, carta que recebi doe cons· 
titucionalista emérito, um ·dcs homens 
inteligentes e brilhantes de nossa 
terra - o jornalista Dr. :Prudente de 
Morais Neto. 

Sr. Presid~nte, acredito l'i'lle não 
hajà_ mais, no Bra.s11. quem tenha se· 
quer sombra de d{:Vida fôhre o sen .. 
so de opç.rtunidade ou sObre a ue .. 
ceEsidade, já inadi?.vel, de minha 
emenda à Constitu!cão. 

Essa grande iniciativa patriótica, em face da insegurança que se apo· 
Sr. Presidente, cujos resultados de C:.erou dos m~ios bancários, os indus­
bem coletivo irão surpreender a Na- triais receiam lançar·<=m-se- em fino.n­
ção, oolooou em nossas mãos em ciamentos ou empreendimentos maiO• 
mãos dos chefes estaduais, a ~ndei- res. Julgam a situação muito mais 
ra reformista dos nossos cos~umes insegma do que realmente o é. 
politicos. N.io me cabia a mim a gló- Os comentaristas internacionais, pOl' 
ria da iniciativa. Ela cabe ao go· sua ~ez, dão as versões que ma~ lh-es 
vernador José América - apoiado convem. A ameaça de alteraçao do 
fi:..-memente pelo senador ·Rui car- . nosso regime constitucional não po· 
neiro. t derá deixar de ter, no ambiente inter­

Ninguém mais ferâ dúv1dft. d'e que, 
realm~nte, é dever tmoerloso do Con .. 
e:,rcs.m examin~r minha protV'Bta, a 

- Acha·se na Casa o Sr. senador Má- fm1. de se modificar o d1..'!ijms1thm em 
rio Mata, .suplente convocado, para arreço, para que, de ag{'lra em dian­

.substituir o nobre Senador Silvio CUr· te, não nos ten'llamt'ls maiS de encon­
vo, durante a licença a êste conc·e· trar €m meio às dtficuldades e em­
dida. Havendo S. ·Ex.a já prestado '"'.aracos 'O(Ilfticf'.S oue 0 amb1Ptlte hra­
o compromisso regimental, quando-·da <;tiJetro e.s-•ã ~nfrentandn. tenho abr:;o­
primeira convoca-ção, está disoonsado lu~a ~nvicf'-ão de que. e.<;:tabelecido (') 
de fazê·lo agora. · · l'lrmcmlo da maioria a.hso!u+a os nar· 

Tem a palavra o nobre Senador Gil· tidos terão C'Utro crft~o. Olit.ro cui-
berto ~arinho. dado e out,.a atenção no trato do 

O SR. GILBERTO MARINHO·. maono problema da sucess!\0 presi-
' , drucial. 

Sr. P:esidente, desisto da palavra. O Sr. Kerrrinaldo Cavotc"ntt - Per-
O Sr. K erginaldo Cavalcanti - Per· 

mite V. Ex.a. um aparte? (Assenti­
menta do orador) Apesar da mo.;. 
déstia de V. Exa. desejo dizer que 
se deve êsse S:cô~9f em grande par· 
te, ao alto espirito público do nobre 
colega. 

O SR. ARGEMffiO DE FIGUEI­
REDO - Agradeço a V. Exa. a 
generosa referência. 

nacional, influência decisiva e judicial 
à situação finance.ira do País. 

Daf julgar eu de meu dever apelar 
para o General Canrobert Pereira da 
Oo.sta no sentido de que esclar-eça .seu 
pensamento, vindo dizer à Nação o 
que, realmente, .pret.:ndeu com seu 
ó.i.scu.rso, a fim de que as interpreta­
ções não ultraptlssem o ponto dese-
jado. · 

porqu~ o assUnto de que vou tra-tar mite. V. F.xa. um an<>rf.e? . 
figura na ordem do dia. ~ SR. NOVAEs FIT lfrO - com 

m1nto nra.zer. 
O SR. PRESIDENTE: 

Não há mais 'oradores inscritos. 
Sôbre a mesa requeriment:_-~ que vai 

ser lido pelo S-r. l.Q Secretário. 

E' lido e apokl.do o seguinte. 

O Sr. Kemfnaldc CaV(.llr.anti -
Redlvt f':x-•enso par~~-er conÍrário aO ., 
ponto de vi;C~~a de V. Exa .. ou sei a, 
a a.d~~o dH. mat,....ria ehsolvta. Na. 
-real1dade, lnfei!zmPnte nAo m"': con­
venci de oue a hoa rn7ão e.st~i!l com 
o nobre colega. O pronto de vista, in-

Diante dêsse ambi€nte, a revista O 1 R · t 345 d 1955 cont-E>.r:;tav-elrnente. é do('!;; m!1ic::' in teres-
Dizia eu Cruzeiro, d-e ontem, publicou uma en· equerlmen o n. ' e ~ant,,:;<; e SU'!'P.,o;tlvo~. l"l!'PCiso rme o 
Tenho, nesse glorioso movimento, quet~e· .feita com o Sr. Prf.sid~nte da Requeiro, nos têrmos do art. 127, -€na~~ dew~râ e.~t.uoi~-1.... deHr'!a e 

;ts honras de wna cooperaÇão fiel Repub;lCa. Responde~ S. Ex. a al- le:ra b, de Requerimento, a inserção, ~n~;l1l~ntementP. Nã'l m~ r~-ftt'o A 
e sincera. começamos vencendo a guns lt~ns de roanetra confortadora nos Anais desta Casa, do diScurso ,_ 01 urllc'fr.rr'!e, -porm'e ... ou fron~~, ....... n. 
nós próprios, para podermos ven· para nos- ao declarar que, absoluta- proferido pelo Exmo. Sr. General de e C~"nt-tArto .a mouostr.fto. VP.-Iflco 
cer os ódios, animosidades e ressen- m-ente, nao cornpactua .. com golpes. Exércit-o Caronl::ert Pereira da C0"ta <'~ll€-, em 'bC'a t.êcnf~?;~t r."n.<~t.it,, ... ;"'n"'l b 
I . 1 De modo algum assumma o governo Oh 1 d ~-t d M . 1 , ' 1eD_Y'crâ+tca _ prfnl".f,...:n~ P ..... "''" ,. rmen OS que separavam os nossos numa situação extra·legal, implanta- 1 ~e e o .c..s ~ o a10r .~.a _dus .. , - "' 
valentes companheiros arregimen- do por um regime militar. Garanti· Forças Armada.c,, em. re~mao reallza- ~t"'lm~t V. F:x::.. - f'; .... s~,..-; a~onc.e. 
tados em agremiações antagôniCá.s. ria a posse do Presidente da Repú· d~ a.5 do corrznte, no ClUI::e da Ae~o· ~áv~l n m~tlorh ::~.1"-.~f'hJta.- .TI<!<~"'io fa­
Demos o exemplo: Há 19 anos estas blica eleito, com 0 apóio das Fôrças nautlca, em ~omenagem ao ~IaJor. "A>r P~bt r~Falvn no,.que o nohre. cole­
mãos deixaram de apertar aS mãos Armadas. Não haveria· necessidade dé Rubens FlC'rentm<J vaz. ":"'· c-"•"'1'1 a elcquência aue lhe é pe-cu-

. de Rui Carneiro. Há cêrca de dez, ouvir préviamente os. chefes milita- Trata·se de um documento de ine· lw~. 'Sn N -
ná<J me de f r o n ta v a com José res porque. 0 Presidente da· Repu' "lica . 1 1 · 0 VAES FILHO - Muito An' · d oi.J gave s gnificaçãc política e his'órica ·rato a V. Exa. ' 

· -~·:cü. As :i.ssenções partidárias tem· poderes para isso. Entretanto, justificanOO-E€-, assim, I~len~mente, ~ 
e OS agravos reciprooos nos haviam quanto ~ última. pergunta, admite o 1· O Sr. Kerginaldo Cavalcanto' _ 
Se d ta t di sua ranscriçã-o nDS Anais do Senado. d para o, oom n a ·stância no sr. João Café Filho a possibilid_ ade ~clarou no infcio do s•u bri.Ih. ant·.·· tempo Sala das Ses:ões, em 9·tl·1955. dis -

M. · de renúncia se as conjunturas poli· Ezeckias da Rocha. curst'l que, certa.mente nin'l't!P.m 
as, o· brado de solidariedade ticas, as "coordenadas", como diz S. terá dúY.:ida sôbre a conv~niêncla da. 

conterrânea nos conduziu ao mesmo Ex. a, o levarem a um ponto em que proposicao que ofereceu ao S€nado 
ponto. O amor à terra comui"i uniu não sinta apóio para continuar no O SR. PRESIDENTE: O sn. NOVAIS FILHO _ Acredit; 
os nossos cor~:~)es. Esquecemos a cargo. que se o me b 
n 's ó · ·d O requerimento que acaba de oe"' . . u no r~ colll-O'a nucteca·e 
I d d apoiado será d!scutido e votado ao ,· ". r. ~m verd2de a sua ~ons-o P:t: pr10s para cm armas do Es- Jamais deveria s. Ex.a ter feito tal ... ~ I ext-enon7a ·• " 
a o; esarmarmos os nossos parti· .d-eclaração à imprensa. Só o fato de c ênc1a jurídrca d fim da ordem do dia. (Pausa) . d. .· e as· suas cnnvic~ê-el!. 
os p-ara eelebrarmQs a fest& da a admitir, de reconhecer que dentro Tendo sido d!.'l. tr<bui·dos hoJe os ée~~~~~~!1l<.als0, no

1 
O!Je multas. vêz-es. não 

fraternidade. Ma:i.s tarde de certo, do prazo de dois meses, antes· das - 'rJ~~ .,... 1 d d 
os anos . ainda mais pesarão sôbre eleições, poderá ser levado a um pon- avu~os ~o Parecer da Comi~são Es- de· V: Ex.a. não 

1te~Ia ~ú~~e >JOlft.ioo 
·nt~ muitos dos nossos anseios pes- . to de não ter• apôio ·para -exercer a pecral. so_bre o Projeto de R-eforma t:la~ar ."!Ue a maioria abc.ol~ta em w~e: 
soais e partidários estarão amortalha~ alta magistratura; é o bastante para Con.stitucwnal n.o 1, de 195_5, na ses.. cfmo dos mais c'lesei?vei.S entreé P-l~ 
dos nas cortinas do pas.sado. Não im- trazer a todos nós descOnfiança qua.n- são de am~nhã C?meçarâ a C?!Ter o q~e ma~s necessita 0" B.rasil.narR ~s bo! 
porta, Sr. Presidente, porque, do to a segu::.-ança do Govêrno. prazo de cmco dras estabelecH'lo no c.nducao, e o bom de~enV0lvimento 

.or:t:-o lado do cenário, nós teremos Lamento que o Sr. Presidente da § 2.0 d~ art.~ 182 do Requerlme·nf.'b do trato ifos .seu<;! as_c_;un~n<;! pn!ftic<M 
de ver um povo próspero e feliz Repúbllca, depois de haver dado res- para a mclusao da matéria em or.. .O Sr. Kt>rçttnaJdo Cf1valcântl _ Per~ 
· Era o que tinha a dizer. (Muito postas de· cunho tão democrático e """m do Dia~ P'!'t:-rne V. Ex.a, ~iT'I"'\'1. po-.~ir-" no!-de· 
bem. Muito. Palmas). que satisfizeram tão bem ao nos.so es· raça o, com ·a qual encerrarei 

O SR- PRESIDENTE: 

- Continua a hora do expediente. 
Tem a nalavra o nobre senador Li· 
ma Teixeira, segundo orador ins· 
crHo. <Pausa). , 

Não se ~-chando presente S. Exa. 
dou n ;-~hvra ao nobre Senador 
Gtli!hE'!T""' Mnlaquias, terceiro ora· 
dor inscrito. 

pirita, haja, com relação à última COntinua a hora do flxpedtente. aparte. meu 
pergunta, admitido a po~ib!Jidade de 
renunciar -ao· alto cargo que exerce. 

No âmbito internacional, a reperp 
cu...<>São da hipótese admitida por S. 
Ex.a só poderá ser desfavorável ao 
no~so Govêrno. _ 

Não há outros oradores inscritos. 

O· SR NOVAIS FILHO: 

Peço a palavra, Sr. Presidet;tt. 

O SR. PRESIDENTE: A situção que atravessamos, como 
disse o Sr. João Café Fl1ho, não ê 
de crise militar, ou fas-e anormal, mas I. T-em a D}l.l?-vra n nobre senad-o1 
de rotina, num país d_emocrático, em· ·.:vaes Fllbo. 

O SR. NOVAES FILHO _ Estou 
prov-ocando V. Ex.a muito de nrop6-
sit_o, P,ara que meu mnde.sto discurso 
seJa Ilustrado com seus brilhantes 
apartes. 

O St. Kergina)do Cavalcânto - v. 
Ex a dá-lhe ilustração suficiente, peln 
-~ua altu cultura e comnetência 
. O S'R. NOVA r.:s F'l"l.F() - ÓeJ~e::-o­

'ildade do meu nohrr. colega. 
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O Sr. Kergiaaldo Cavalcdnti - Ante 
a. referência feita par v. Ex.a ao estu­
dioso do di.reito constitucional, e jor·­
J;la&ta brilhante que é o Sr. Prudente 
de Moraes Neto, colocarei a pe.ssoa 
não menQS eminente, não menos pre­
clara dêsse grande jurisconsulto que 
admiramos - P.ontes de Miranda - o 
qual chega a declarar que o !.Jrmcípio 
da maioria absoluta é anto-derr.ocrá­
tico. Quem quiser; pode ler nos Co­
mentários ll ConstitUição Brasüeira, 
que Pontes de Miranda ellega 3. diz·er 

- que o prindpio da matoria absoluta 
afoga as próprias maiorias d·.J Brasil. 
Vê V. EX:.a; que me encontro arrima­
do em um dos -maiores tratadistas, 
nacionais, espírito preclaro, jur.osc::m­
sulto de porte o mais ele-vado possível. 
Portanto, niio tenho qualquer conflito 
de t:on.sciência. Escrevi, a l'~p_eito, 
trabalho qu enão é exaustivo nem de 
gr<:.nde mérito, maB representa leal· 
mente, meu pensamento, senc1:'J, afinal 
de contas, uma homenagem a V. 
Ex.a ..•. 

O SR. KOVAES FILHV - Muito 
obrigado. 

O _Sr. Kerginaldo Cavalcânti- ••. a 
sinceridade ocm que declarei que, dos 
partidos naciona~.. só um, de· cujos 
ponto sde . vista discordo, porque sou 
anti ... parlamentar, só o Partidà Liber. 
tador é, realmente, partido de .prin· 
cipios, porquanto miuta sob as con­
vicções parlamentaristas desde o seu 
nascimento· e continua pelejando pela. 
sua ad.ação, com o Sr. Raul Plla à 
trente. Isso demonstra a V. Ex. a mi­
nha insuspe-ição atrav€s dêsse parecer, 
a maior homenagem que poderia ren­
der ao nobre colega, como homem 
público e político. 

O SR. NOVAES FILHO -Muito 
me h-onra a referênciii de· V. H:x ... , 
ao partido' a que pertenço, mas,- re. 
pmtando-me ao aparte de V. Ex.a, 
c.esejo pon(terar que o magnifico pa­
recer elabürado sôbre o proJet~ de 
emenda constituci-onal, por m!m apre­
sentado, foi h-omenagem que V. Ex. a 

· rencteu ao Senado da Repúbhca; indu­
!<-· ~ntà.velmente passará ·a .'figurar nos 

Anais, como das mais interE:ssanteõ 
peças_ de prdem jurtdica qu~ temos 
conhecido. , ' 

Sr. Presidente, chego a acreditar que I 
um jornali.i;ta. ·do grande valo!· de 
Pontes de, Miranda, ·contemplando, 
nesta hora,· o panorama político do 
nosso país ·não terá qualquer hesitação 
em concordar comigo quanto à neces­
sidade de ·modificarmos o dL'ipO.Sitivo 
constitucional da maioria relativa, que 
está déspertando a cobiça dos homens 
e, sobretudo, c.s interêsses d-csen!read-<?s 
dos partidos, propiciando as competl­
çõe.s que aí proliferam, nacta desejadas 
par o· bem da coletividade. 

Nenhuma· dúvida mais tenho, Sr. 
Presidente,. repito, .de que todcs. os 
bons bra.':lileiros, aqueles qUe deixaram 
forrar o seu espírito de altas pre.Dcu­
pações políticas, não poJerão deiXar 
de reconhecer, à luz da evlóência tra­
zida pelos "fatos, Que a maioria absO­
luta é uma. necessidade pl.ra dis~cipli­
nar o ·trato dêsse problema, que é o 
problema magno da , nacionalidade, 
qual seja, a sucessão presidencial da 
República., 

A carta a que aludi, Sr. Presidente, 
· --:· é a seo-uinte · · 

Rio de· Janeiro, 2'5 de julhÕ" de 
Jg55. 

Eminente amig-o senador Novaes 
Filho ' · 

Pro'cürando desirncumbir .·~e da 
promessa que lhe fiz, de contTibuir 
como pudesse para a di5cu.ss~o do 
projeto de Reforma Gonstituciona. 
d esua autoria, "que acrescenta 
:parágr~lfOS ao art. 78 da Consti~ 

· tuição Federal \maioria' absOluta)" 
- li ntentamente o parecer que 
sôbre o mesmo emitiu o Sr. Sena­
dor Kerginaldo Cavalcâ.nti. · 

Muito embora a leitura ..iJ bri­
lhante tTabalho do referido paria~ 
mentar m etenha superido nume­
rosas observações, que me dariam 
assunto para mais de um artigo, 
se eu estivesse, no momento, no 
exercício da minha profis.<>ão de 
jornalista,· confesso-lhe, meu caso 
Sena.d•Jr, que não disponho, atual-

mente, do tempo necessário para 
um trabalho dessa. natureza. 

Limito-me, pois, a enviar-lhe 
uma breve nota sôbre o que me 
pa.i'ec.e essencial, no problema da 
maioria, que discuti longamente, 
em 19"50, sustentando a invalidade -
da eleiç'ão presidencial 'llle levou 

maioria relativa conduz a êste 
_absurdo que é, no regime õ.'emo­
crático, a impOsição da vontade 
do menor nUmera sôbre o ma:or 
número, certo como é ·que ·cada 
candidato tem contra si a soma. 
dos voros dados a todos os de­
mais. ao Catete o Sr. Getúlio Vargas. 

A tese que então sustentava eia 
a de que, de tal forma se contém, 
implícita, nas eleições majoritá­
rias, para carfgo único, a exigên­
cia da maioria, que não se pode, 
vàlidamehte, reconhecer e empos­
sar candidato qó.e não a tenha 
obtido - mesmo no silên~J da 
Çonstituição. O silêncio, aliás, re­
..:;ulta de mero equüroco, pois ficou 
evidenciado, na discussão, que a 
Constituição aprovou emenda com 
a expressa consagração do pnnci­
pio. 

A referência expr-essa à maio­
ria absoluta só desapareceu ná 
redação final, sem que qualquer 
autorizado (pelo contrário) a su­
deliberação do plenário tivesse 

COmo o Senador não ignora, 
essa tese esteve quase víto:ríoSa, 

naqueles dias c;iue precederam ao 
ag!tado período presid'encial ini­
ciado a 31 de janeiro de 1951. 

·sabe.:se ,que, p::>.ra. a decisão em 
contrário, influiram antes cir­
cunstâncias políticas e pronun­

ciaamentos que· traz!ain uma au­
toridade muito mais eficaz aue a 
de qualquer argumentação dÔutri­

nária. 
i\gora, porém, trata-se de tvr­

nar explícita a exigência da 
maioria absoluta, que sempre me 
pareceu implícita na Constitui­
ção. Esta simples . circunstânc!a 
destrói e anula todos .os , argu­
mentos que . me foram opr:>sto.s, 
há cinco anos, reduzindo o de­
bate à questão de conveniência 
e oj)ortuniã'ade. Ora, _neste ter­
reno, . francamente-. não vejo 
como se possa contestar que o 
in~erêsse nacional não ,nos per­
mite um só instante de vacila­
ção, a êsse respéito. Acabamos 
de· ver _.;.. e ainda estamos vendo 
- a que consequências conduz a 
eleiçãO de um candidato minori­
táriO. Porque insistir, se o re~ 
médio é tão simples? . 

Entretanto, cabe salientar aqui 
uma justificativa, das muitas, que 
tem o projeto de sua autoria. 
Deixemos· o aspeto da tradição r"e-

- publicana, para a qual o senhor 
já apelou. Examinemos o proble~ 
ma. apenas do ponto de vista ra­
cional e lógico - a meu ver, fun-

- damental para o caso. 
Que é uma eleição? Um ato de 

escolha, ae conteúdo deliberativo. 
Determinado colêgio eleitoral de­
libera nomeai- um, entre os can­
didatos apresentados, nara exercer 
o cargo de Presidt>nte da Repú­
blica. 1l:sse ato deliberativo, essa 
manifestaçã-o de vcntade, tem· ca­
racterísticas especia"!s: t.o) con­
fere ao eleito uma série de po­
deres que serão exercidos não 
apenas sôbre os oue votaram nêle, 
mas, também, sôbre os que vo­
taram contra êle~, segue-se que, 
2.0

) essa deliberação é de natu-
. reza tal oue gera obrigações para 
-tOda.. a Nação, inclusive para as 
correntes de opinl§.o que se te­
nba.m manifestadO contra a so~ 
lu cão ad'otàda. 

Em suma, a deliberação obriga 
aos vencidos, o aue qix-~r dizer que 
exige e pressupõe que· haja ven­
cidos, e· venct>dores. Deve ser 
urna. deliberacã.o inatacável, não 
sujeita a cont,estacão - sob pena 
de gerar 'a indisciplina e a. de­
sordem. Deve traduzir-se numa 
v!t6r!a Uqitida, e a liquldez da vl­
tói-la. s6 se obtém pela maioria 
absoluta de votos, uma vez aue 
& matorla relativa é necessària­
mente nllnorltãrla, e~ relaçlo :\ 
soma dos votos CU\•ergentes. A 

Sendo, com-o é; uma delibera­
ção coletiva, a eleiçã.o presiden-­
cial submet-e-se às normas que 
regem os pronunciamentos cole­
tivcs. A principal, é esta: o voto 
de menos da metade do colégio 
deliberativ-o não obriga ao dito 
cólégio, como um todo. Muitas 
vêzes, é preciso recorrer a arti­
fícios, para arrancar . do colégio 
uma deliberação: ou se ,xige o 
pronunciamento por partes, eli­
minando, de -cada vez, a solução 
derrotada; ou se reduz, progres­
sivamente, Q campo da delibera-

~~~' v~N~~sa~crgrdc~d:~ud~:sn:V~; 
escrutínios com a participação das 
restantes. 

De um modo ou de outro, pro-· 
cura-se o caminho para chegar 
a um resultado que t~nha por si 
o pronunciamento õ.'e mais da 
metade dos votantes, porque só 
assim,. com ma:s da metade dós 
votos. se pode afirmar que a de­
liberação do corpo cole~ial está. 
.tomada, para, em nome dessa de­
liberação, submeter os divergentes 
ao seu acatamento. 1!:.sse acata.­
.mento não seria, possível se, ao 
sair da eleição,·. oS descontentes 
pudé.õsem dizer: " como é que fo­
mos derrotados, todos nós, se so­
mos .mais numerosos ãb . que os 
supostos vencadores? 

Se. o corpo deliberativo é de 
20 membros, e se divide m várias 
correntes com 6, 5, 4, 3 e 2 vo .. 
tos. respectivam~nte, não há., como 
submeter à. vontade do maior 
grupo, que tem 6 votos, a dos 14 
que não concordam com a so­
lução. Isto é óbvio e d:Spensa 
maiores esclarecimentos. Em tal 
hipótese, o aue se rlF!.ve concluir 
é aue o colégio deliberativo, na 
verdade. não deliberou ntlo, pro­
feriu decisão .válida. dotada de 
fôrça l)brigatória para o colégio 
em conjunto. como expressão da 
vontade coletiva, capaz de se im­
por mesmo aos divergentes. 

Na hinótese configurada, tôdas ~as 
opiniões são minoritárias, tõdas 
perdem, nenhuma qanha.. TUdo se 
passa, com relação à vontadt· co­
letiva., como .se o caso fôsse de 
.uma decisão individual, a ser ado­
tao» por uma só pe.ssoá que se. 
sentisse sCilicitada em vários sen­
tidos, talvez um pouco mal!'! em 
um do que em outro, mas, afinal, 
sem fôrca bastante para detenni­
nar a decisão, com a ·e~eolha de 
~m dêies. O que assim· se ex­
prime, é úm estado \)Slcológ!co 
de indecisão, vacilação, ltesitação 
- e nunca um ato de scolhe. de 

uma das soluções, com exclusão de 
tôdas as restantes. 

-.:::-- Em tal-situação, se- o corpo de­
liberativo quis€r, contra a lógica 
e a . evidência, fazer passar por 
assent-ada e resolvida a ~lba ci'a 
soluÇão mais votada, essa pre­
tensa decisão será n111a •. por falta 
do requisito essencial para sua 

- vaUdade que é o principio e a 
pedra angular do sistema demo­
crático, sernnào o qual o maior 
ilúmero não node ser obrigado 
pelo menor número - e, no ea.so, 
14 estariam sendo vencidos e 
obrhrados por 6. · 
· Dir-se~á aue êsses 14 não se 

enten.Aem, Isto é," não se samam. 
De fato: caso re somassem, 
m~tioria, e cP..ssaria ·a dfsc'uss§.o. 
Não se somnm uara o eféito Post­
th,,.., ""' d~>t.,. ...... ;..,.,,. a ~>.c:M1'h'1 da . 
1\0lução somam-se, entretan+o.[ 
to negativo de impedir que quat­
qquer solução se,ta. tomada. contra · 

êles e apesar dêles. Nenhwn dêles 
tein fôrça para se impor ao con .. 
junto, como vontade coletiva. 

Mas têm fôrça bastante para 
exigir o reconhecim~nto de que,"' 
assinÍ· · oomo nenhum dêl~:s !)Ode 
'Prevalecer também nenhuma ou .. 
tra das soluções propostru:: pode· 
ria prevalecer contra êles. o que 
uma votação dêsse tipo ex:prime~ 
na realidade, é, como já foi dito,_ 
uma indecisão e um . impasse. 
F'orçar a mão, e tentar i::npor a· 
vontade de uma ntinori.a um 
.pouco maiorzinha que as outra.s,­
é solução eivada de nulidade e, 
além disso, inviável, na prática, 
tal como ficou provado p-elo úl­
timo ·_govêrno Vargas. E então? 
. Entao, é preciso procur.~ l.UDa 
saída para êsse imp~e, reco­
nhecendo; no caso ,a indetermi .. 
naçf,o da vontade· coletiva e pro­
vendo ao processo de Conduzi-I~ 
!POr uma espécie de maiêutica, a 
chegar à. determinação desejada. 
Se o corpo ou colégio deliberativo 
fõsse pouco numeroso, uma so­
lução -seria renovar os escrutínios. 
tantas vêzes quantas fôses isso 
necei.ssário, ·excluindo o menos-.. 
vOtado, e assim sucessivamente. 

Não sendo possível faz.ê~lo, no 
caso ·de uma eleição pelo .. sufrá .. 
gio universal, em todo o país, há 
que procurar outro processo. A 
Constituição de 91 adotou a fór­
mula de. transferir para o. COn· 
gresso Nacional (suposto repre­
sentar !lS correntes ponderáveis 
da opinião nacional) a decisãot 
e111 2.0 ·escrutínio,. limitando, po­
rém. êsse pronunciamento à es• 
colha entre os dois mais votados. 

E' uma solução .. Com a mu­
dança dos tempos; seria, talvez, 
mais - conveniente elevar êss& 
núme~o para três, pois a eleição 
direta costUma acusar pelo me..­
nos três votações elevadas, 

quando nenhum dos candidatos 
alcança a maioria. O inconverú­
ente seria o de se· permitir qus 
o Congresso· também não con .. 
seguisse decidir. por maioria, no 
seu primeiro escrutínio (na ver..­
dade ,o 2.0 ) • Mas, no Congres .. 
so, os escrutínios podem ser re­
novados sem dificuldade. E .·a 
·exclusão do menos votado for­
çaria a uma decisão. -
. Aqui, cabe ainda uma obser-

. vacão. Para decisão do Con• 
gresso dever~se-ia exigir maioriB-' 
absoluta, nãp dos present-es, mas 
dos r.tembr<>s do •Congresso. A · 

cautela parece-me de elementar 
.... produência. E isto se fizer, po .. 

derá dar-se o caso de rtenhum 
dOS dois candidatos conseguir 
dita maioria, conduzindo o pleito 
a um segundo impasse. Para êS"" 
te, vejo duas soluções: a prl'­
meira, seria dispensar, no escrti.­
tínio subsequente, a condição da. 
meJ.oria. absoluta dos membros do 
Congre&so, substituindo-a pél& 

· da maioria dos presentes, pre­
. sente mais da metade dos mem• 
bros ão Congresso. A Segundll.j 

mais ou menos no espírito dO 
Projeto de Reforma n.o 1, seri~ 
a de que se permitisse, nesse 
caso, ao congresso, a eleição de 
outro ·nome, mediante a anuêti­
cía dos candidatos ou de um dê~ 
les, e dos Partidos que O tenham , 
registrado. os candidatos (ou 
1.llD dêles) seriam retirados e 
substituídos <ou retirado e subs­
tituido> para resolver iuna si• 

tuação poUt!ca diflcil. o pro­
cesso da substituição seria, en­

tão. previsto e. regulado ·. na. Lel 
Eleitoral, ficando apenas o prJn­
cfpio na COnstitUição. 

•• * 
~te, em linhas gerais, meu 

IPOD.to de vista sôbre o a.s.swlto. 
. Do e~posto, "decorre que: · 

-a) considero ·imprescindível 
,..tornar e:lq)licita, na .C<mstitui~ 
ção, a exigência da eleição pre..­
sideneial por maioria ab&Jluta de 
votos anurados (e não d1~ eleito· 
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res inscritos., que seria a. v~rda- )se digne V. Ex.• de de.signar-lhe 
deira maioria absoluta. do ·elei- substituto temporário na Comissão de 
torado> · . Relações Exteriores, na forma do dis-

b) qÚe não me parece aceitá- posto no artigo 39, § 2. o do Regi-

E' lido e provado o seguinte 

Requerimento n; 346, de 1955 

E' precisamente o que sucede 1-":0m o 
citado Decreto-lei n.0 8.286, 

A condição de que os tratados, com­
preendidas neste têrmo as conven­
ções, precisam de ser aprovados pelo 
Congresso, para se tornarem obriga­
tórios, é de todo impreterível. Di-lo 
a própria Con.stituiçá.o, quando dis­

. põe, no artigo 87, VIII, que ao Pre .. 
sidente da República compete c~le­
brar tratados e convenções, mas 
ad-refetendum. do congresso Nacio-. 

vel a adoção de critério diferen- mento ~nterno. . w • 

te, caso se tenha de a9elar para Atenc1osas saudaçoes. -- Lounval 
Nos têrmos do art 123, letra A, do 

Regimento Interno, requeiro disper.sa 
de interstício para o Projeto ó.e Re­
solução n. 14, de 1955, a fim de que 
figure na Ordem do Dm da sessão 
seguinte. 

um 2.o escrutínio, deferido ex- Fontes. 
!l)ressamente ao congresso. Nes­ OFíCIO 
te ponto, procede, a meu yer ,a 
objeção do senador Kergmaldo 
Cavalcanti; 

c) que a possibilidade de v1r 
o Congr-.::sso a eleger candidato 
diverso dos anteriormente sub­
metidos à prova do ·sufrágio po­
pular direto, deve ser condicio­
nada à anuência de um, ;.Pelo 
menos, dos candidatos e Partidas 
comprometidos na elsição. A 
fórmula su,.erida. poderia ser, 
talvez, aPerfeiçoada na dis­
cu.ssão, .ou substituída por outra 

.melhor Acho indispensável, po­
rém, uma precaução d<essa espé­
de. 

E ai tem o eminente amigo, 
Senador Novais Filho, o que, sô­

bre assunto de importânCia fun­
damental para a execução do re­
gime, de momento me ocorre di­
zer. o princípio da maioria é a 
mola que aciona e equilibra todo 
o sistema. Torná-lo explícito, é, 
hoje, obra de salvação naciona~. 
Sôbre isso, não tenho, nem cre~o 
seja pennitido se tenha a mim­
ma dúvida. 

Lamentando muito sincera­
mente não poder prestar, a res­
peito, senão esta colaboração de 
tão pouca valia, p~ço-~he queira 
desculpar a insuflcrênCia de con­
tribuição e creia-me sempre 

Seu adtT; e am.O·att.o Prudente 
de Moraes, NetoP. 

sr. Presidente, verifica o Senado 
g.ue eu trouxe ao seu estudo _e de­
liberaÇà.o t3se palpitante, do maiS alto 
ilntere&:ie encerrando, prlnc;.palmen­
te conteddo politico que não_ pode 
p~r deaperc~b~do à obs·e~vaçao ES-
tudiosa e patriótica· desta vasa.. -

Sinto-me portanto, duplament-e com­
pensado cios pequenos esforços que 
aqui tenho feito em defesa, d_!' tese 
por mim submetida à apreciaçao dos 
nobres pares._ Verifico, ~:a corres· 
pondência recebida, ter ela. desper­
tado tnterê.s.se extraordinário em to­
dos os recántos da .nossa Pátria e, 
mais co que isso, m:e _deu o Ct?nsôlo 
e a <:t!rteza de já eXIStir, nos rmcões 
brasilei-ros mais distantes dos cen· 
tros civilizados, uma vont,lde. um 
~ntimento um desejo excepc .. onal de 
que nessa' Carta ~ Politica. esteja. à 
altura das aspiraçaes e dos anseJos 
da naCionalidade. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, 
:agradeço, desta tribuna, a valiosa 
contribuição de Prudente .de Morais 
Neto. · 

Espero, outrossim, que os Sr~ Se­
nadores, esquecidos o.s co•.uprolilissos 

· partidários e outros de qualquer or­
dem, com o mais decidlàO empenho 
~ numa contribuição prer.i.oRa. ofere· 
çam à República - sobret·Jdo à cons­
tituição Brasileira - o estabeleci­
Plento de princípio que hoje repre­
senta o desejo e a vontade eX!pre.s.sa 
do nosso povo. (Muito bem; muito 
J>em,) 

O SR. PREST'JENTE: 

sr. Presidente: 
Achando~se ausente dest.a Capital o 

Sr. Senador João Villa.::.Qoa.<., solicito 
se digne V. Ex. a. de designar-ihe 
substituto temporário na Com!ssâo de 
Rt:dação, na forma d() dlSpo.sto no 
a~tigo 39, § 2. ~ do Regimento Interno. 

Atenciosas saudações. - Sebastião 
Archer. · 

O SR. PRESIDENTE: 

At-endendo às solicitações Q.Ue aca­
bam de .ser lidas, designo, para. a 
Comissão de Educação e Cultura, os 
Srs. Senaoores Waldir Baunid, Md.rio 
Mota e Novaes Filho; par~ a Com.i.S­
são de Relações Exteriores o sr. Se­
nador Mario Mota e para a Comissão 
de Redação o Sr. Senador Argemiro 
de Figuerredo. _ 

V sr. Gomes de Oliveira deixa 
a cadeira da PreszdênP.ia.. que é 
ocupadq pelo Sr. Nereu Ramos. 

O SR. PRESIDENTE: 

Sôbre a mes·a um p.uecer' que vai 
ser lido. 

E' lido e v~i a imprimi-r o 
seguinte 

Parecer n. 931, de 1955 
Da Comissão de constituição e 

Justiça, sôbre o Projeila de Reso-. 
lução n.o 14, de 1955, ·que concede 
a Fernando Jorge da Rocha, Re­
lator:, Nível 15, da Secretaria do 
Senado, permissão para aceitar 
designação do Poder Executivo. 

Relator: Sr. Ruy Palmeira. 

1 - Fernando Jorge da ltocha, Re­
lator nível 15 do Quadro da Secreta­
ria do Senado, foi indicado para fun­
cionar junto ao Corilité Intergover­
r.amental para as Migrações Euro­
péias, organismo internacional óe que 
o BraSil participa. 

2 - Para tanto, o chefe do Gabi­
nete Civil da· Presidência da Repú­
blica d'irigiu-se ao Sr. 1.0 Secretário 
desta Casa, solicitando, de ordem do 
chefe da Nação, a necessãria licen­
ça. 

3 - Deliberou a Comissã-o Diretora 
atender a solicitação em caUBa, apre­
sertando, em con.sequência o prese.tl­
te Projeto de Resoluçao. 

4 - A matéria está prevista no ar.­
tigo 253. do Regula:mento da secreta­
ria (Resolução n. 1, a·e 1950), ver­
bis: 

sala das S-essões, em 9 Qe agOsto de 
1955. - Freitas cavalcantt. 

O SR •. PRESIDENTE: 

De conformidade com o voto dü 
Plenário, o ·Projeto de Re.soluçM nl'l­
mero 14, de 195o, sera 1r.c1uído na 
Ordem do Dta OI! amanhlt. 

Não havendo mais nenhum Sr. Se­
nador que dêseja fazer uso da. pala­
vra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto de 
Let dd Câmara n." 395, de 1952, 
que restabelece o sistema ortográ­
fico do "Pequeno Vl,')cabulãrio da 
Lingua Portuguêsa" e revoga o 
Decreto-lei n.0 tL286, ele 5-12-945. 
(Em regime de urgência r.os têr· 
mos do aft. 156, § 3.0 do Regi­
mento Interno, em virtude do Re­
querim.ento n.o ::!40, do Sr. Gilber­
to Marinho e outrõs Srs. Senado­
res aprovado na sessão de 5-S-55) ; 
dependendo do pronunciamento 
das · Comis6es de Constituição e 
Justiça, d.e- Edt:caÇ(io e Cultura, 
de Relações Exteriores e de Fi­
nanças). 

O SR. PRESIDENTE: 

nal. . 
Corresponde o projeto, poderemos 

afirmar, ao p-ensamento e à vontade 
-do povo brasileiro. 

Ninguém desconhece a reação com 
que foram recebidas a.s profundas al­
terações que os professôres portuguê­
ses conseguiram introduzir no acôr-
do finnado conôsco em 1943. .._. 

Transformado ,em Lei o· Projeto, 
aliás, não irá de fato revogar cousa 
alguma pois ninguérrí no pais obe­
dece ao que preceitua o malsinado 
decreto 8. 286. 

Os nossos homens -de letras, os fi .. 
lólogos, os livros, jornais e revistas 
sem que se conheça exc~ção, conti­
nuam ignorando o citado diploma le­
gal e fieis ao sistema adotado pela 
Academia Brasileira de Letras em ·12 
de agôsto de 1943. 

Competindo·no.s tão só, apreciar o 
aspecto juridico~constituclo"nal, nada 
temos a opor ao projetO ·cujô mérito 
é de Competência específica da Co­
missão de Educação e Cultura e por 
cuja aprovação ora nos manifesta­
mos. 

Sala da.s comissões, em 9 de 
agôsto de 1955. - Cunha Mello, Pre-

Vão ser lidos os pareceres· dM co- sidente. - Gilberto Marinho, Rela~or, 
nJ.ssõea o.e ConstitUição e Justiça, de -:- Kerginaldo Cavalcanti. - Louri­
Relações Exteriores e de Educação e va.Z Fontes. - Paulo Fernandes. -
Cultura. 'Argemiro Figueiredo. - Daniel Krie-

São lidos os seguintes pl'l.rece- ger. - Benedito Valladares. - No-
res. vais Filho. i 

Sãcr lidos os Seguintes. 

PARECERES 

Pareceres ns. 932. 933 
de 1955 

N .o -932, de 1955 

. i 
e 934, 

Da Comissão de ConstituiÇão 
e Justiça - sôbre Projeto de Lei 
da. Câmara n.o 395, de i952, 
que restabelece o sistema orto­
gráfico do "Pequeno Vocabnlâ~ 
rio da Lfnguç Portuguesa···, e 
revoga o Decreto-lei n.0 8.286, de 
5 de dezembro de 1945. 

Relator: Sr. Gilberto ·Mar!aho. 

N.0 933, de 1955 

Da Comissão ~de Relações Exte­
riores, sôbre o Projeto de Lei de& 
Câmara ro. o 395, de 1952. 

Relator: Sr. Gilberto Marinho. 

Formula-se, vez por· outra, contrt.. 
êsse projeto a objeção de que a revo­
gação do Decreto-lei n.0 8.286, viria 
corresponder a uma verdadeira de­
nuncia da Convenção Ortográfica en­
tre o Brasil e Portugal, firmada em 
Lisbôa, em 29 de dezembro de 1943. 

argüição é destituída, data vênia. 
de maior consistência. 

A proposição de iniciativa do culto 
e brilhante Deputado Coelho de SoU­
za, distribuída na ilustre Com:ssão de 

'"Os funcionár1us da Secretaria Educação e cuitur"a ao relator .1.nto­
não poderão ser re.qui.sitados ptl.ra n1 Pe! t f · d d 
servir em qualquer outro ramo do o xo o, Ol es e logo acolhida 
Poder Público, excetO para mis- pela tÕtalidade de seus mem;.,r0s e 
sões de caráter temporário, JU passou a figurar como projeto daque­
servir em organismoo internacio- la douta Comissão. 

A Convenção ainda não foi rati­
ficada. Está em tramitação ne.sta C a· 
sa o Projeto de Decreto Legislativa 
que aprova o referido texto. 

Ninguém ignora que ao Executiva 
compete celebrar trados e convençiJes. 
E que a êle incumbe a iniciativa da 
ação diplomática, da política int€1·­
nacional. 

nais il:-tegrados pelo B.Í'asU, me- Já com parecer da Comissão de Fi-
nanças, recebeu em plenário emenda Mas há de fazê-lo ad-rejerendmn diante prévia permissão do Se- bs 1 1 6 nado e assegurados 0 vencimento su titutiva, oferec da pelo eminente ao Congresso. Di- o a pr pria con.s-

1ntegra1s e a contagem de tem- Deputado Gustavo Capanema, apro- tituição no artigo 87 n.o VII. A con­
po, nos têrmos do artigo 235, n. vada por unanimidade naquela Casa dição de ql.le os tratados. compreen-
Xl". do Congresso. didos nêste têrmo as convenções, pre-

Vão ser lidos diversos oficios en- t . cisam d-e ser aprovados pelo Congres-
caminhados à. Mesa. 5 - A espéCie esta., portanto, per.. 0 q~e_ em ~in e_se visa 0 pro~eto 1 so Nacional, para se tornarem oori-

São lidos os seguintes oficios: feitamente discipllr.ada na Lei Inter- é-~ _ehdlr a efJCáCla .do acôrdo Olto- gatórios é de todo impreterível (ar-
OFíCIO na· ó.a Casa. graflco . de 1945, revogando-se o De- tígo 66 da Lei Magna). 

creto-I-e1 n.0 2.861, q~e o aprovou. ' 
Sr. Presidente·. Esta Comissão se manifesta, no as- Até que se dê, portanto, a necessá-•- · ·ct· · I A obJ·eção, pbr vezes formulada, de 1 Achando-se· ausentes desta Capital peclt\/ JU!l Ico e ·constituciOnal, pe a ria aprovação, podem os d plomas 

-os Srs. Senadores Jarbas Maranhão, a.provação do projeto em causa~ que n revogação viria infringir a legais que aprovaram o acôrdo orto-
lv! e convmção ortog-ráfica firmada entre -1- d 

Wc o urvo e Armando Câmara, .so- o ... 'a das ComiS· ~e·s, em 9 de agõs- - d gra ICO ser revoga os, sem que se 11 di d ~ ~ o Brasil. e Portu~. em 29 de e- · I à t d O· se gne V. Exa., e designar- to de 1955 . _ cunha Mello, P•esi- b d 1943 L' bô é . possa falar de v1o ação e rata o, 
~ bst·t to tem " ... zem ro e ' em IS a, t..~s- d d . 'I t I d . t in "S su 1 u s poru-r;j}o; na Co- c!en•"- _ Ru' Palmeira, Relator. 1. , I . 1. . e enunc1a un1 a era e &JUS e -"'ã d Ed ã c 1 vt: - • Itlllda de qua quer co runs enCia. . 1 :nu o e ucaç o e u tura na Novais Filho. -- Paulo Fernandes. ternacwna . 
forma do disposto no artiJ<J 39, § 2.<> .Lourival Fontes. - Daniel Kneger. Preliminarmente, enquanto a Con- Pelo exposto, somos totalmerite fa-
do Regimento Interno. L- i 

1 
Argemiro FiguetredXI. · venção não fôr ratificada pelo con- voráveis ao proJ·eto. 

Atenciosas saudac:ões. our va ! gresso e ela ainda está pendente de 
Fontes.. c-_ .... -;·z~_. · o SR PRESIDENTE· decisão do Senado Federal, poderão Sala das Comissõe_s, em d~ agôs-

•- li ' . os diplomas legais que aprovaram os ·to de 1955. - Mathtas Olympw, Pre-
;-:;t·. President8: Pelo nobre Senad<:r Freita~ cavai~ acôrdos ortográfícos ser revogados/ sidente eventual. - Gi!berto ~liarf,r. 
"lchando-se ausente desta Capit; o [canti foi encamtn.hado à Mesa um re- 1 sem que ha.t~ fala1· P:m violacão de nho, Relator. - LOunv~l Fontes. 

s~-. Senador João VillasboM1 .solicito querimento que vai ser lfdo. tratado. - Ruy ~almeira. - Marro Matto1. 
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LEI 934, DE 11'{6 

Da Comissão de Educação e Cul­
tura -sôbre o Projeto de 'Lei da 
Câmara n.o 395. de 1952, 

.Relator: Lourival Fontes 

mente o idioma em· normas, senão O SR. FERNANDES TÁVORA: 1 .A.ssim, na seqüência qu, .apunha .. ~ 
.de todo perieltas, pelo· menos basea- _ se ou -nã-0 a diérese ou o acento grave 
das na constância do seu usõ, não 1m- {Nao foi re:vis,to .Pelo orador) - se .. à vogal conforme a vera pronúncia do 
plicando ainda a .seu restabelecimento nbor Presidente, hâ poucos dias, tive I vocábulo:- a soar ou não a ref_erida, 
na estagnação da continua criação es- oportunidade de ler, P"'..rante o sen~o, vogal. Dêsse modo se facilitava o 
pontânea da linguagem, que, no dizer telegrama de· representantes do Livro aprendizado . da língua e até aos 
de Menotti dei Picchia. "tem carater e da. Imprensa neste Pais. I cio.sos do bem falar deixavam de 

A Ccmis.são de Educação e Cultura inelutável e fisiológico e obedece à Segundo, o parecer dê.sses entendidos ocorrer circunstâncias desagradáveis 
da Câmara dos Deputadru adotando necessidade ele expressão de cada e diretamente interessados no assunto, que lhes salteavam- de momento. fal .. 
cs estudos feiro.S pelo seu relator, ó povo". . a permanência da ortografia de 1943 tos, bastas vezes, de recursos a verf .. 
deputado Antônio Peixoto sõbre a E' por todos reconhecida a conve- é ~ma necessidade, nãoo só porque já fi<:ações imperiosas. Na seqliência 
iniciativa tQmada P.elo depuado Coe- niência e necessidade de uma conven- esta quase radicada entre nOO como qu, pois, se omisso o acento grave ou 
lb.o de Souza ao propõr a reVogação ção ort-Ográfica em que sejam fixadas pOrque representa coisa adquirida e a diérese, era patente a pronúncia ki. 
do Decreto-lei n.O 8.286, de 5 de d~- regras discmlinadoras da grafia, fa· adotada pela maioria da Naçã-o. Escrevia-se, v. g., inquérito. sem "'êle, 
zembro de 1945 quando da discussao dlitando-lhe· a. escrita e a prosódia, Se - argumentam os livreiro.s - sem o dito acento, porque, se dizemos 
~a. Mensagem presid_enc!r.l B-12, so- de ll!odo a se ter- uma consciência fôssemos adota-r o Acôrdo _de 1945, quesito, queret·, malquisto, manCa a 
hcltandú u apr~vaçao do. C?ongre~, gráfica· unitá-ria que dirima controvér .. enotme quantidade de publicações, lógica s~ profiram inqui(ki}ril·, in· 
para a, Conven~ao Ortog:aftca ce.e- sias inüteis e que traga vantagens sob1·ctuda escolares, ficaria inutUi- qué {ke) rito. São vozes cognatas 
brada entre O' Brasil e PorJ.!lgal. em econômicas no que tange no problema zada, com gravíssimo's prejuízos para ou da mPsma famllia, herdadns do 
29 de d-ezembro de 1943, houye por do Uvro didático dos m~ts graves de a classe livresca do Pais. latim, nas quais a sabedores do idio­

,.':lem submeter ao e.<r~me daquela Ca~a nN'so ensino. Limito-me, agora, Sr. Presidente, ma parece influir ainda _o capa cio a! .. 
·do Congresso o prêsen~e _projeto de Em seu artigo 2.o estabelece o pro"" a ler duas opiniões relativas ao caso fabeto grego. Neste caso não inter:-

lei _sôbre o qual _a. Ccrtnssw de Edu- j~to que 0 sistema ortográfico ·do "Pe- - primeiro, a do eminente-gramático vém o· r~dical ou o tema do vor.á­
caçao e Cultura_ e mvocada a dar pa- queno vocaàulário da Língua Por- Cândido Jucâ, que diz o seguinte: bulo para lhe modificar a· tonic~dade. 
rece!' nê~te momento. • . tuguSa deva >-·igorar até que seja dad'o "Rigorosamente falando, acho Tanto a raiz de quesito· como o radl .. 

C! prOJeto mfreu _ ... ramrtação d~s . .::umprlmento ao Art. n da Conven- que ambos ' sistemas sofrem cal de inquérito fazem conõsCD que 
mms long~s e estudos dos n:ats- deh- Ção Ortoirr'á.ficli,·assinada em Lisboa graves deficiências. Prefiro, en- mantenhamos prosódia uniforml~. Se .. 
dqs na Cs.rn,:n-a dos. Deputaoos, rece- c-elo Brasil e Portu~al. a 29 de dezem- tretanto, o de 1943 por ser aquele gunC'o a ortoépia, no que f.avorer:ia a 
~ndc brilhantes· votos e 1p11 s~bstit.u- bro de 1943, _ . que já -está veiculado, ao passo diêrese, então usada, eqüivttlente, 
trvo que logrou aprovaçao . rmal do 0 citado art. n assim dispõe:. "as 'que o ·acôrdo feito em 1945, além eqüitar, eqilidad~,. eqüevo, eqüi1m~ado 
plenário. _ Altas ·partes contratantes obrigam-se de ser mais complicado, é de.sas- por ai se ouviam escorreitail]-ente: a 

Eb seu artígo 1.0
, visa o pr9jeto a estabelêcer, como regime orográfico troso. A . introdução "de· letras soar o u, tal qual, v. g.,. camm dos 

a. determinar o restabelecimento do da língua portuguésa 0 que resulta mudas e a. sobrecarga de p_alaVrru:; lábios de um Rui, de um Otoniel 
~i.st.ema ortográfico .de 1943 do cha- do ~istema flx.ado -pelá AcaáemJR Bra- . pronunciadas em Portugal. viriam Mota, que, se fugiam ao cacossinteto, 
mado Pequellp. Vocabulário elaborado sil"ira de Letras e Academia de Ci· subverter substancialmente o sis- muito mais ao descuido de pronúncia 
de aci>rdo com as -"~truções" apro- ên~ias··de ·Lisboa para organização do tema gráfico dos jornais e revis..:. desautorizada. E" que a êles. oomo 
vada~ pela . Al!.c.de~ra de Letras do :espectlvó vocabulário por acôrdo en- tas, bem como afetar o ensino a amigos do idioma, como a defenso· 
Brasll, na sessao <1e 12 de agõst:o de t.re as duas Academias". didático e o movimento editorial res do idioma, muito se lhes Cava 
1943, adotados amOOs, ofic~almente, Estamos que a cláusula "até que do país''. . . também· da orf:ofonla. 
por. Portaria da Presidência da. Re- seja dado cumprim-ento ao art. 2.0 da Assim se expressa o 'gramático. Sr. Presidente, a reforma ortográ-
pública de 30 àe. maio de 1944-. convençã-O Qrt-()gráfica", enrerra uma Ouçamos, agora, os editOres.· As fica._de 1945, que ora examinamos, 

Co_nvf.m ·salientar que, qu~r as, J~s- :nedida, por sa:n· dúvida. oport1;1na, P~i!vras se~tes· .-9ão ~o Sr.- Carlos oferece motivo.'3 a que se aplauda ern 
. trucoes ,quer as provas tlpogra·l. as vez quqe. sõbre reconhecer as vanta- Rr ir?., da Livraria_ Sao José: muitas cJ_e suas bru;es.· Confessâ.-lQ 
do V~~ca~ulá.rio, ~nviadas à Academia gens do pequeno _vocabulãrio Orto~ ~Espero que se mant~nha o 1 importa. Foi .estudada meticulosa .. 
de Crenc1as d~ Lisboa, foram aprova- gráfico previu 0 drsposto no art. 2. acord~ de 1943 ~o~9ue Já. • ~tá mente aqui e em Portugal, tendo-se 
das, se:m reserva, tenrlo sido as refe- da eoúvenção ortográfica, prmulgada conso_lld_ado ~a opmr~? bras1lerra vista a elementos etimônicos e a. ·al .. 
rid'as "Instr11uç. es" consid-eradas pelo Decreto n.o 14.533, de 18 de ja- ~c~arecrda, ISto é, Ja ~eram .a terações notórias na estrutura do vó· 
"como e".{pressãõ do· prefeito acôrdo n~iro de 1944. . ~tima palavr~ cs. marores fr- cábulo. Haja vista ao trabalho rnag40 
exis~ente entre as duas .nações e as Quanto ao Decreto-Lei n.? 8.286, . .Jlogos do P~lS. Alem do ma~. nifico. ao livro Precioso que, sôbre 0' 
duas Acade,mtas no !renttdo d~ _uni- ·cte 5 de dezembro de 1.9~5. m1port: a volta .ao acordo de 1945 trarra assunto. publicou o notável filólogo 

. .-dade, esplet~dor e prcst-!g!o do 1d1oma salientar que êle· se orxgma da 3. U!ll pre1uí~ qe enormes propor-! portuguf!s_. Sr. Rebelo Gonçalves': ~ 
comum-".. Convenção realizada em Lisbôa e ba· C?~ à industna editôra de livros Abrindo-se-lhe o "Tratado de . Or· 

Prescindindo _das questõ~s tão lar- t-izada. de "Conferên_cia - Int:Jraca- dldatl~ e o _!lesco!ltrôle totaJ.na tografia da Língua Portuguêsa". de .. 
gamente debattdas nas d1versas Co~ dêmica" cujos trabãlllos se encerrr- próJ?;nt adoçao dess~s compên- param-se-nos realmente hoções ma .. 
missões da Cãmara dos Deputaods re- ;:am a 6 de outubro de 1945: dias · · gistrais que desderam Cificuldades de 
ferentes ao ast:Ject<l jurfdiêo, cujas dú~ · o Decreto-lei n.O ·3.236, aprovando ~Co~o vê o senado, o pensamento monta aos que: se comprazem dêsse 
1-iC:as foram. a nosso ver, definitiva- 6 acôrdo àccessório d~.r Convenção de z:ao so ~os filólogos corno dos livreiros culto patriótico do. idiOma. Ali se 
mente dirimidas, cabe-nos opinar ape- 1943 que no seu art. 2.0 prevê~ rea·_ e favora.vel ao Acôrdo de 1943, pelo fixou documentadamente a prosódia 
·nas sôbre as razões de ordem didática, Hzarlão d~ nCôrdo dessa natureza des- qual pugnam como uma necessidade, de vocábulos, mercê de notas esclare-­
cultural, social e linguistica a que binados a dirimir divergênc!as orto- ,Para se evitarem maiores males à cederas e múltiplas, achêgas que jus .. 
~e prende ã. mat-éria. gráficas. 'não tem realmente razão de no~sa literatura~ (fr!uito bem; muito tificam o groSso do volume e o enri~ 

Ser. e em boa hora. o art·. _ 3.0 do bem.> quecem. Se gramáticos ~repuseram_ · 
O Projeto em apréço, tal como fol dl - s ôr ·• · 1 t · ~ nrojeto propõe a sta revoga9a~. a çao or , · ax1urumo e re a ivo 

aprovado, propondo a revogaçao- do Por. estas razões, a comiSSOO ~e O SR. PRI:SIDENTE: emprêgo éntre nós, embora haja oa 
decrekl-lel n.? 8.2g6, de 5 de ·dezembro Educação e Cultura é -pela aprCvaçao . . que prefiram. Sóror, -e.'itribado em 
d(' 1945, que por sua vez aprovou o ·continua a discussão. L ·t d v I i di 't R bel acôrdo resultante dm; trabalhos . da ~o preSente projeto de lei. el e. e asconce os, n gl a e o 
Conferêncla Interac'adêmica de Lis- sala das C001issõe~, em 9 de agôs~{) O SR. COSTA PEREIRA: a primeira forma como genuina, po1~ 

de 1955. ..:.. Lourival FC?ntes, Presi· . que também está que a voz postula o 
boa, de 19 de agõsto do mesmo· ano, d€nte é Relator. ~ Gutlhe,me M!!- BF· Presidente, em fins do mês- de acusativ\l SorMem. . 
não fere a Convenção: elide sim a laquias .,....:. Apolônio Sales. COpl ~estJ"~- janeiro último, aprouVe-tne orar nesta . Parece-nos que perfilharam essa 
vigência de um ato decorrente _, 0 cões _ Mário Motta l'>lo11ats Ft· Cas": ~bre o. ·projeto ora em dis- doutrina saeia a competência e.o Zêlo 
8-côrdo de 1945. · lho. cussao; , e, como hoje é que vai ser de Mario Barreto e de Ootolliel Mata. 

Julgamos que a elaboração das Ins~ votaep, mal não é que se me Wlere se há os que tenham Madagáscai 
truções e do "Pequeno Vocabulário r~pet~r considerações então feitas, como oxítona e· assim ·set(rbaJ e.. 
Ortográfico __ da. Lingua Portuguesa" O S'R. PRESIDENTE: nao conhecidas de muitos pares, ora Só.l<?n,_ 'retifica-o .Rebelo: - é quê s.<l..o 
obedeceu a um imperativo da sérte Faltando ainda 0 parecer &1 Co- presentes. · · vocabulos notóonamente grave.3, tôni ... 
de decre-tos, portarias, decretos-leis e missão de Flnançasl. dou a palavra ao Dlsse:r.:a Cu:· ca a penúltima· sílaba. Saharti. agu-

. circulares que, desde 1931, vinham Relator. 0 nobre . senador Mathias Já pQ!' diversas. vezes buscaram do, ou Sahá.ra, grave, ouve-se mau 
s-endo expedidoS, visando à simplifica- proceder a reformas de n"""'a ort-o- grado nosso, mas Rebelo corifirmou 

ã áf. .1 Olympio. f ~ - -
ç o 'ortogr lCB· no Bras1 . gra ia _e,_ por fô_rça disso, hão dispu-· aqUilo de R<?~Ol!o Dal~~o: _çumpre 

Desta forma, o projeto, festabele- 0 SR. MATIAS OLtMPIO: tado fllologos e pseudo~filólogos. conservar tôrnca a p!lmeira vogal. 
cendo o aCôrdo , .ortográfico de 12 _de . Pena é que não tenha perdurado 0 Ao aritropônimo Creúsa é comum 
agOsto de J943, constante do upequeno . · sr. Presidente; a COmissãÚ, de Fi- s1stema pôsto em prática em· 1911. lá dar·se-lhe o ditongo eU. como se se 
Vocabulário", obJetiva uma medida nanças·está de acôtdo com o Parecer em: Portugal, e aqui defendido calo· c~idara de um dissilabo. Lá se en­
por todos reelamada: a unidade orto- da Comissão de Educação e Cultura, rooament~ por uma plêiade de veros contra no "Tratado", cl~ ·Rebelo o en~ 
gráfica de. quantos escrevem a Ungua que ·restabelecê o sistema ortográfico cultores da língua em ·que ·sobressai- sinamento de que. devt.. soar o u (fu; .. 
portuguêsa, fixada.- através de traba- do "Pequeno Cocabulárlo da Língua ram um Mario' Barreto, um Silva Ra- tintQ.mente, qu-e se cuida de um tris.: 
lhós cientificas e conclusões a que Portuguêsa.", e revoga o Decreto-lei mos, wn·P. A .. Pinto: aqueles de-me- silabo. 
chegaram as duas grandeS entidades n.o .8.236, de á de dezembro de 1945. mória assinalada e êste êntradO -em Mas, sr·. Presidente, sabem VOssa 
especializadas no estuCn da Ungua e a1;1os, m;,u: de espírito lúcido, -aind"l a Excelência e o Senado que obra per-
que são a. Academia Brasileira de O SR._ PRESIDENTE~ ~nversar bons autores e à trar...smi- feita· foge à natureza humana. · 
Letras e Academia de Ciências de PI.-0feridos os parecereS dos órgãOS trr sàblamente lições de verilacullda- Da reforma gré.fica de 1945, ·'que ora. 
Lisboa. · técnicos, anuncio a discussão única do de· Pena _é que se tenha postergado examipamos, ' constam regrRS que f o· 

O aeôrdo ortográfico resultante da Projeto de Lei da Câmara n.o 395, de aquela reforma_ de 1911, porque e:ra r~ objeto de. censura de parte de 
Convencão assiURda entre o Brastl e 1952. científica. · beneficlosa a tôdas as Iu- intelectuais brasllelros e portuguêses, 
PortUgal e que ainda hoje tém pro- ~s; ·principalmente com as retifica.;. os qua.ls nfi.o se têm corrido de t!'t-
vocado fortes debates- nas ·associações O SENHOR SENADOR GIL- çoes que se lhe ·viram dai a pouco .e guer os_ seus protestos por amor do 
de letras e illolocrla, ! . .1 Imprensa e BERTO MARINHO PRONUNCIA outras que, se lhe propuseram. SObre desPr-eço .à maioria dos que :falam e 
nos centros cultut:als: debates de le- DISCURSO QUE SERA PUBLI- simplificar o empr@go de con...<:a::tntes, escrevem a. nossa língua. Hâ jncoe-
tratos, profe.;sores, ~ramãtlcos e aca-. CADO DEPOIS. como o admitiu a reforma de 1943, rências e imposições - (p~rdoé-se-me 
demlcos; que tem sido criticado. nAo ainda o:,rig~nte. adotara conveniente- êste último vocábulo) - que tradu~ 
rno, cem sa.rca.smo e jutp:ado nocivo O SR. PRESIPEN.TE: mente sinais diacrftioos e êstes eva.:. zem desConcêrto .. Pm· que o acento 
90 ens!no l>Ot alguns, tem. a nosso êlram tôãats M dificuldades auanto à aguc:.o sôbre os fonemas os de An-
?eT, n mérito de_ cd!Sto.liznr !n'Mtca- conttnua a d.isc'llSS§o. ~sódia. tônlo e de ônibus? Respondem que. 
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no- primeiro câSo, vista se houve à 
e.bertura da vogal ou à tonicidade 
que não ao timbre, e que, no segundo, 
se obedeceu à pronúncia brasilP.ira. 
Nunca ouvimos a alguém proferir 
ó~ni-bus; e em Goiás, como em 
Minas, como nesta Ca:P'ital, como em 
quasi todo o Brasil, é certo, que nin­
guém pronuncia António, mas Antà­
.ttio, ·com a nasalação que à mencio­
nada_ vogal obriga a consoante -pro­
posta. _Tal qual em recanto, encon­
tro, desconto. Re~onhece-o a com­
petência sem par do etimólogo Padre 
Augusto Magne .. E' de se lhe Yer .o 
1. 0 volume do "Dic. da Lng. Port.", 
pág. 18. Além disso, como se vê ao 
compulsa= o "Dicionário Comple­
mentar" de Augusto Moreno,, 5. a ed. 
"melhorae.a. e em rigorosa harmonia 
com as Bases do Acôrdo Ortográfico 
Luso-Brasileiro de 1945" dispenSt~u-se 
o icto a recanto, a encontro e a 
vozes semelhantes. E por que ó-ni­
Dus, quando a nós outros é patente 
a. influência, ai, do omn do indefi­
nido latir..o omnis, como em onipo­
tente, onisciente e em todos os com­
postos em que figure tal indefimd.o ? 

Registre-se a incongruência do ajus­
te de 1945: manda que se aplique o 
acento agudo sôbre. o o de onibus e 
se escrevam sem ele, sem o mesmo 
acento e com o grupo consonantico 
mn, onipotente, onipresente; onimodo. 
Suponhamos que se ·veja em aula, a 
lecionar português, o nosso distinto co­
lega, o Senador Ezechias da Rocha, fi­
lólogo, poeta dos bons e tão afeiçoado 
&o manuseiO dos clá.Ssicos. Suponha­
mos que leia a_ parte da graníatica di­
eente ao ·influxo ctimonico, E vai, 
;pergunta um aluno, se se aprovasse o 
projeto, ora em curso: - Por que o 
acento agudo sobre o o de onibus, 
quando todos dizemos ônib~ e pode­
mos grafar outras vozes afins sem êle? 
Por que ônibu:::- ~;zm,, o m ·e onivoco, 
onipresente ccr1! ele? ..:- Eis aí um 
erro, seria a resposta imediata de nos­
so preclaro companheiro, tãõ amigo 
do QUé é Certo, seja- nas -culminancias 
da catedra,· seja na tribuila ·desta Casa 

·ou no compor~ os seus versos melo­
diosos, de sabor ático uns e de reve· 
rencia._ a vozes populares outros, que 
a gente aprecia e de que guarda ná 
:tnemoria aqueles ·que nos levam ao 
passado, ao indeciso das dist.ãncias, 
numá. evocação- viva ·de tudo quanto 
benfaz à ·alma simples. Continue­
mos. Sr. Presidente, na analise do 
projeto. 
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so, o que asseguram não existir no se-~ mas estrenuo paladino da_ vernacu- I 
gundo. Somos dos que não podem ati- !idade, que foi Carlos de Laet. (Mui-~ 
nar com o especificativo. E' uma cec to Pem.; muito bem .. Palmas). 
nefolia que atinge - raias do incom- . · 
preensivel. A nós, cvr de rosa, côr de O SR. PRESIDENTE: . 
castanha, côr de marfim não passam 
de expressões comparativas. Por que 
o emprego de- hifens tão somente na 

Continu~ a discussão. 

primeira locução? Mero capricho. Des- O SR. EZECHIAS DA. ROCHA: 
tinando-se o acôrdo de 1945 a simpli- . ', .· 
ficar e uniformizar a escrita caso é . f?r. Presidente, a propo:stto _do pro~ 
que depara dificuldades em Prova de Jeto em ap,·eço, vo':'- l~l' um ."t.l'a....; ... HlO 

sustancia A base VI respeitados " I do Dr .. Barbosa . L1ma Sobrm~o, no 
a tr d' -· · f'' · •• qual o Il'.lStre JUrisconsulto e brilha.n­
u a }ÇR~ .orco~ra ICa e.·· casos em te in;electual, estudando magistral­

CI. e na.~ e mvarmvel ~· .. va;lor fone- mente o a.s;unto, esclarece de ma-
tico ... , como lá se diZ, obnga-nos a b . · ·. t · 1 a 
adotar com dois cês: afecção, colecção, ~e!l'a rullame e mcon.,es .ave' r -
ãcção, etc. E' 0 timbre de gôsto a zao ~r que o subscrevo plena e 
nossos amigos· do outro lado que su- mteg1.aimente. 
geriu esta regra. Assim c~meça o ~rab~lho do Dr. 

s l - h · 1. 1 Baroosa Lima Sobrmho. 
. e ~m co eç_ao av_1a ~n ~gamen e Esse projeto de lei não encon-

do~ ces, ta~bem haVla d01s eles. A~ trou -obstáculos maiores na Cá-
lusitanos caiU um ·destes porque di- _ . 
zem culeção. Teriamos de escrever mara a.os D_.::I>_u.ta~;>.S. .T~ve ae 
activo e acessivel conservando-se no aprovaçao .de tôda a Conussao d 
primeiro o cê etiinólogico ou a· "tra- E~ucaçao. Poue-se dlz.er que nao 
dição ortografica_", 0 que se omitiria fo1 nem m~~o deba~ldo. _Entre-
no segundo, embora antes se grafara tan_to, o que. ele ::oi1Slgna e, n~cta 
com dois cés por amor tambem do éti- ~tus, naaa menos, -9ue a d~nun-
mo e da prosodia vulgar akcessivel. c~a de um tratado . znternacwnal, 

o sr. Fernandes . Távora· _ v. f1rmado ~elo Brasil e por Por: 
Ex,a me permite um aparte ? tugal. 'Intacto, ou Ac .... ro.o, qu~ 

O ·.SR. COSTA PEREffiA _ Com t~do dá no mesmo, nem há_ con:o 
todo 0 prazer. mvocar o rot.uw u~ co.ü .. ....-....... ,.;:;-

- sos, para fug1r à exigli:·Ihdade de 
O Sr. Fernandes Távora - Não obrigações livremente negociadas 

precisamos ir muito além. Tratan- e aceitas. lS de Faul Fauchille a 
do-se do Estado da Bahia, temos que lição de que a vontade das par-
conservar o h, senão ficaria Bâia., _um tea se pod~ man~J.:·2star de fJrma 
nome não sómente feio como insul- diferente, pela redação de um 
tuoso àquele grande Estado. escrito solene, pela emissão de 

O SR. COS'1'A ·PERF..JRA - Obri- declaraçôe.s recíprocas, por uma 
gao.o_a V, Ex.a. · . . _ I simples troca·verbal de consenti-
~enamos ·de .. esc!~ver dzcçao com. mentes, mesmo por meio de fatos 

.do1s cês e ~hct~nano -com um só, e de atos lndicando claramente a 
quando a ra1z c uma . quebrando-se inetnção de aceitar obrigações 
destarte ~ prec·eito. sugerido em f a- recíprocas. (Traité, 1926, I n.o 
vor de Egito com hê graças ao egtp.. 818) . Não se ·X>de negar ao Brs.· 
~to, e em f_avor ·.de caracter com sn e a Portu-gal, no Acordo de 
ce antes ae ·te por causa de carac- 1945 easa intenção nem deixar 
teres, caracteristi~,o. . ~ de Ver os documer{toa explicitos 

Tal apêgo a. trad1çao- _ortográ- que a consignaram nos diversos 
fica:• ou a outras circunstâncias d.e atvs da conferênct& Interacadê-
somenos, visando a este ou àquele mica ·e no I:~~reto·lei número 
v~cábulo, suprimindo-se consoante ou 8.286, de 1945. 
nao, de tal arte -que, como vimos, se 
há de empregar um pê em adoção 
(adoptionem) e - negá-lo a. reden­
ção- (red-empti:onem), de tal arte que 
se tem de introd.uizr um cê em ativo 
para que · não. digam os : portuguêses 
etivo e se teria de readmitir o pê de 
cativo; se. àissessemos C<>mo nós, ca· 
tivo, 8, àberto: 'eis aí. incongruência 

,a ·todas as luzes vitanda e biza.nti .. 
nice de parte dos' que, _parece, se 
julgam donos da- lingtia. 

Reza a base VIII_ "As· consoantes 
b, c, d, g e~ t mantêm-se, quer -se­
jam. mudas quer: proferidas". E exem­
plifiCa-se: -.JíiCob, JOb Moab, Isaac, 
David, BenSabab,. Josafat, Madrid ... " 
Melhor seria qtie .se eliffiinasse quan­
do muda, a ·conSoante :final. Se se 
bú.Sc.a uniformizar ·a escrita, por que 
.não a prosodia de vocábulos ? NWl­
ca ouvi Jacobe nem Josafate. Re­
pelto- de Davi e ·Daviàe, de· Hadri e 
Mad.ride, deveram ter ·indicado a pí:'o­
lação eXata, destarte se· evitando que 
upg digam de. um modô· e outros 
de outro. Felizmente ·a base_ x, que 
tamanha celeuma despertou .,em Por­
tugal, aboliu o preguntar .. Imaginem 
se foramos ·levados a escrever pre­
guntar e proferir perguntar! 

Não obstante, declarou-se, ::..<. 
Cí.::·1ra doa Deput:::.d .... -,".le "ne­
nhum obstá.é:Ulo ~ opõe à revo­
gação , do uecreto-1e~ P 286''.~ 
E ainda se dis.se que · t•·. q.. ... e!'" 
sfntese, pretende o .)r'lj{-tc e•!­
dlr a eficácia "'~ o:t:ográ· 
fico de 1945, · revog<.~.;.;.dv 1e o De· 
ereto-lei que o apr :r. iato 
é pacifico e do· - r., 
do Direito Constitucl'mal: uma 

lei revoga-se por outra lei". 
EntretantQ, foi 1r1 argl1men­

toa dessa ordem qu~ ~ invocou 
a inconstitucionalidade do Df-tte­
to-:lei n.b 8.286, de ~94.5 t~a<; 3. 
Câmara rejeitou · a arguição,. por 

·meio. de lição magistral, que teve 
·a assiilatura do Sr. Gwstavo ca-
panema:· · · 

-. Dita a base IV que, v.g:,·se deva es­
crever ·Egito· com -pê. Nisso há logica, 
força é que o confessemos, pois nos 
-:ognatos impende a proriuncia egip­
tologO, e'gipcio, egiptano. . . E ainda, 
se sé admitira. a logica·, em preceitos 
da linguagem, cumpria grafar cara.tér 
cOm c, visto rio; plural" fazer-se- ouvida 
a referida conSoante: caracteres .. Mas, 

·se- em nossa terra ninguem profira 
"adopção", não tem lugar aqui o pê 
mudo, ·como nOs cognatos desse voe a· 
bulo. Existirá. lúsitarfo- que·. pronun­

·<:11 ·a-(jo-p tar? Parece-nos .que não. 
Por ,que, então, se nos quer impor ês.Se 
pê mudo? Qual. o motivo da novidade? 
Dessa· causa abstrusa em assunto tão 
ponderoso? Se para evitar que o_s de 
Portugal profiram adutar,- a nós inUi­
to -se nos- vai nisso. Só mos . Inaioria 
.consideravel e a ela. não cabe pro}Jen­
derar ·minoria proporcionalmente. me .. 
nos -culta. Se aos· cânones da etimolo­
gia se deve esse pê de. q;dppção, ad­
mira que,.v.g., em redenção se houve­
ram desprezado esses mesmos câno· 
nc.:;. Caso é _que no discurso do.·tem­
po e do espaço o valor fonetico de vo­
gais distinguiu a nossa fala da. de 
POrtugal; e qUem ·quiser a prova dis­
so, a prova provada, é asSistir a uma 
fita de cinema, oriunda do pais irmão 
Verificamo-lo, não faz muito e não 
nos estivera ao lado um filho de Trás­
os-Montes para nos traduzir os dialo­
gas e nãO nos .fOra possível entender 
coisa alguma. Firmaram o principio 
de que em côr de rosa deve de haver 
hif(ms, e, sem eles, v .g ., na locução 
cõr de-castanha. Querem·que, no prl­
rneiro ·caso: ressalte a unidade de sen-

Sr. Presidente, respeitando a sobe­
rania desta Casa, nâo é possivel que 
nos convertamos em meros america­
nistas de um acôrdo,. onde, m'a:t­
grado noSso, existem regras a que os 
brasileiros seremos -infensos. 

''Trata-se de uma limita .. 
ção ao exercicio das faculdades 
da soberania, que o pais livre­
mente .se impõe, ·em virtude de 
um contrato coní outro pais, li­
mitação da qual poderá em qual­
quer tempo libertar~se por meio 
de denúncia, segundo é preceito 
de direito internacional. Todo 
tratado ou conven~ão inte!1lacio­
nal é, por sua própria natureza, 
uma limitação aos privilégios e 
atribuições da soberania nacio~ 
nal. Mas essa limitação, resul~ 
tante que é do consentimento, 
não fere não suprime, não in­
valida o poder soberano dos Es~ 
ta dos. A prevalecer a doutrina 
8ontrária, os contratos interna­
cionais se tornariam impraticá­
'Teis, e o próprio direit-o interna­
dona.l deixará de existir". 

Retifiquem-se para que recebam 
o nosso placet. Também a nós nos 
cumpre zelar de patrimonio tão rioo­
a lingua portuguesa - cuja sintaxe 
fixou a pena de ouro do Padre Ma~ 
nuel Bernardes, de Camilo Castelo 
Branco e C\ljas galas também as de­
fendeu a figura máscula de Rui/ 
Barbosa, não só a de Rui senão que 
a· de Carneiro Ribeiro, de Machado 
de Assis, de , Mário Barreto e desse t 

cronista bast~ vezes irr0verentc, ! 

Essa a doutrina do Sr. Capa ... 
nema, quanto à Convenção de 
Hl43; não pode ser outra, em 
i'elação a outra· obrigação de na­
~ureza internaciOnal, consubstan­
ci.ad?. no Acordo de 1945- Nem 
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se compreende como a proprla 
Câmara dos Deputados, que tão 
pressurosa se mostrou no. defesa 
da Convenção de 1943, deixe de 
parte o regime instituído nessa. 
Convenção - o do entendimento 
entre as duas Academias, consi­
deradas órgãos coma:uvoa dos 
governos de Port.ugal e do Brasil 
- para reviver uma reforma, que 
as duas Academias já revogaram. 
Não é apenas o Acordo de 1945 
que se ff)VOga; mutila-se, tam• 
bém, a própria convenção de 
1943, fugindo ao:; seus preceitos 
essenciais, no momento mesmo 
em que almitem e aprovam a sua 
ratificação. 

Mais chocante é a tes-e invo· 
cada, de que uma lei se revoga 
por ·outra lei. No direito consti­
tucional, nada haveria que diZei' 
a essa afirmação. Mas no domí­
nio internacional, ela tem o sabor 
daquela atitude do chanceler 
Bethmann~Hollweg, ·quando re .. 
duzia os tratados assinados a 
"chiffons de papier". Então, per ... 
guntava êle, informando de que 
a Inglaterra tomaria armas, para 
fiefender a independência belga, 
deverá haver uma guerra .. com 
tôdas as suas tremendas conse­
quências, por cawa de miserá· 
veis farrapos de papel? Bastaria. 
de certo, uma nova lei alemã. 
para revogar a que ratificara a 
neutralidade belga, desde que 
uma lei se revoga por outra !ei ... 
. Compreendo que dQ.í resulta 

uma restrição à autoridade do 
congresso Nacional, mas restri­
ção natural, consequente daquela 

situação que o Sr. GustaVo Ca• 
panema traduziu; "todo tratado. 
ou convenção internacional é, 
por sua. própria natureza,· uma 
limitação aos privilégios e atri• 
buições da soberania. nacional". 
Cabe ao Congresso Nacional pro• 
nuncia.r-se na. fase da ratificação 
do Tratado, ou do ..ajuste inter· 

_nacional. verificada a 1·atificação 
(que no caso presente se proces­
sou por meio do decreto-lei dG 
Presidente Linhares) , não resta 
ao Congresso Nacional, nem ao 
Govêrno em geral, outra atitude 
que a de obediência 9Q texto ea· 
tabelecido pelos .dois paises. Por­
que o . direitQ de um tratado -
ensina Fauchllte - é superior ao 
direito autônomo, . emanado cte 
uma. ·das partes contratantes do­
tratado. Nem é dado aos E<itados 
signatários de um ajuste, ou que 
aprOvaram um ajuste, ·subtrair-se 
aos compromissos estabelecidoo, 
usando, para isso, de recursos ou 
podéres da administração, Ou da 
legislação interna. <Fauchllle, 
Traité, n n.o 8322) . • .Mesmo oa 
de entendimento diplomático e 
da.s relações de govêrno para go­
vêrno". 

A ação diplomática do Govêrno 
incumbe, assim, ao Poder Exe. 
cutivo. :t ao Presidente da Repú• 
blica que cabe assinar tratadOB, 
promovê-los, ajustá~los, através 
de . órgãos sujeitos à sua autori• 
dade, como o corpo diplomático e 
consular. Da mesma forma, é o 
Presidente da República que deve 
promover a denúncia, ·OU altera­

·ÇÍÍ<J dos tratados, convenções ou 
ajustes. 

se há, pois, um Acordo Inter­
nacional e se se de.sea a sua re­
vogação, é ao Presidente da Re­
pública que cabe, privativamente, 
a faculdade da iniciativa dêsses 
atos. Do contrário, se o Poder. 
Legislativo denuncia, ou anula, 
um Acordo. Internacional, e o 
Presidente da República nio 
toma nenhuma iniciativa nêsse 
sentido, o Acordo .continua como 
uma obrigação para todo o pais, 
o que vale dizer como uma obri­
gação também para o 'Poder Le· 
gLSiativo. A revogaçã.o de um 
Acordo- Internacional. ·feita pelo 
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Congresso Nacional, sem qualquer 
iniciativa, ou concürdância do 
Poder Executivo, não possui, pois, 
nenhuma efic:á.cia. juríclica. Nem 
Se pode pretender que o Presl­
dente da República a aceite e en­
caminhe, quando se partiu de 
.Qma usurpação de poderes, mva­
dindo esfera da competência pri­
vativa do Executivo •. Tudo que 
S(: pode admtiir, legalmente, nêsse 
domínio, por parte ,do Congresso, 
é que sugua, ou solicite, ou jus­
ti!~qué · a revogação, mas não que 
e estabeleça como nm ato defini­
tivo e ,perfeito, nem mesmo que 
tnicie o processo da denúncia, 
pois que essa iniciativa é facul­
dade privatit:a do . Poder Exe­
ç,utivo. 

o outro aspecto. a que jà alu­
dimos, ·afigura-se-nos ainda mais 

'grave. · Estamos diante de um 
Acordo Intern'acwnal . ratificado 
pelo Podei Legislativo (Decreto­
lei. n.o 8. 286, (ie 1945) • Sua revo­
gação, deliberada unilateralmente 
por uma dãs parte.s contratallte.s, 
é o que se denomina "denúncia", 
em direito internacional. Mas a 
denúncia unilateral de wn· com­
proiillSso estabelecido envolve, 
quando não preVlSta · no pr9prio 
eonvênio, medida de· grayidade 
excepcional, pois que pode atin­
gir as relações exiStentes entre os 
paises interessados. O. que se 
consigna no projeto da ... Câmara 
dos Deputauos é mais do que uma 
denúncia: é o rompimento suma­
aio cte um _Çontrato, é o sã.crificlo 

· ciesdenhosO de um compromu;so 
inconteStável. Desiiituído de qual­
quer uma dessas cautelas, . que 
constituem práticas correntes na 
diplomacia umveJ.·sal, 1e\·e.ste-'se 
de uma feição ri.spida, chocante. 
Custamos a deixar de cla.ssüicá­
lo_ comO inamistOBO, embora con­
vencidos de que não foi essa a 
intenção. da Câmara. dos Depu­
tados. . 

Bem ou mal - ·e não discuti-· 
mos a ·qUestão oríogrãficã. - o 
certo é que o Decreto-lei mJme­
ro. 8, 286,. de 1945, aprovando, em 
nome do Poder Legislativo, todos 
cs iDSt_rumentos firmados. pelas 
de!egaçõ::!S acadênúcas, devida­
_mente credenciadas pelo.o; respec­
tivos governos, constitui, para o 
Brasil, como para Portugal, rima 
obrigação internacional, a que só 
pd.oeremos deixar de respeitar 
com a concordância de Portugal 
e nos têrmos precisOs dessa '"con~ 
cordância. 

O ré.speito aos tratados 
pacta su.nt servanda - é uma 
condição indispensável à coexis­
tência . das ·nações e ao prevale­

. cimento de uma ordem juridica, 
no domínio internacional. John 
Whitton diz que c:ssa norma é 
"verdadeiramente, a pedroti an­
gular do direito internacional". 
E FauchlUe mostra que se os Es­
tados tivessem o direito de .rasgar 
os compromissos firmados, pelo 
simples motivo de se haverem 
tornado onerosns, pêSados ou 

· odiosos, as 1·elações internacionais 
se coriverteriam em guerras in­
termináveis, ou numa hostilidade 
latente, numa luta surda e tenfl.z, 
pior -' diz êle - que a situação 
criada pelo tratado. Para Bluns­
tsehli, a supressão do respeito 
aos tratados valia pela supressão 
de todo o direito internacional, 
para qUe sobreviesse o choque. ou 
o conflito dos interêsses contra­
ditórios, ·ou de.s opiniões contra~ 
ditórias, como podt!lriamos aeres­
eentar, no ca.so especial dos.regi­
mes ortogré.flcos. 

A denúncia unilateral dos tra­
tados não eStá, de nenhum modo, -
na. tradiçã.O de nossa politica 

· internacional; não· eorresponde 1\ 
pregação ln.slstente de nossos 
f(lristae; não se tnspira no apos­
tolado de Rui Barbosa. Que se 
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Invoca. no caso presente contra o 
acordo de 1945? Que desatende a 
interesses, · a conveniências; a. 
convicções brasileiras. :S, pelo 

·menos; o que dizem seus oposi­
tore.s. Mas o internacionalista, 
que resume nossa orientação sis­

temática nesses dominios dos en­
tendimentos com as outras na­
ções, .escre-ve que "razoàvelmente, 
não se poderá basear uma de­
núncia unilateral na necessidade, 
ou no interêsse de uma das partes 
contratantes. <Hildebrando Acio­
li. Tratado, li, 1354) . 

A justificação ·da. denúncia uni­
lateral pela teoria da necessidade 
(ou da conveniência 'de uma das 

. partes contratantes) é tese . ger­
mânica, que .significa, diz êle, "'a 
negação do próprio direito, pois 
que não há direito contra direi­
to". Cita o Sr. Acioli o parecer 

. ·de Hoijer, para- quem "admitir 
que a necessidade .possa .produzir 
um novo direito superior. é abrir 
as portas à arbitrariedade dos 
Estados, -a tôdas. as aberrações do 
individualismo conquistador, a 
todos os -erros do subjetivi.smo 
individual, que são a negação da 
jUstiça. 1í: um pretexto ~modo 
e uma aparência falaz de justi­
ficação para os atentados da 
fôrça. e da. violência.. uína falsa 
legitimação de tô-das as usurpa­
çõ~ da arbitrariedade. uma ma­
nifestação do. egoismó nacional 
que, saido dos limites· da moral 
e da eqüidade, -nada tem de sa­
grado". 

Há um ajuste internacional sO­
bre o sistema ortográfico da lin­
gua portuguesa. ajuste corporifi­
cado no Acordo de 1945, já apro­
vado pelo Brasil e por Fortugal. 

Não nos resta, diante dele, outra 
atitude. qUe a de cumpri:t o com-:­
promisso . que assumimos. Não é 
unia questão entre Academias, 

nem é apenas uma lei, que· se 
pesse revogar por melo de outra 
lei: é, sim, um pacto internaCional, 
um 'ajuste, um .acordo; um· enten­
dimen~o - o nome não importa -
que vincula a vontade dos . dois 
·países Que o ·aceitaram e o aprova­
ram. Cifra-se tudo, consequente­
mente, a uma pergunta, que por 
si só nos .humilha e diminui: que 
vai a obrigação assumida, que vale 
o compromisso aceito pelo Bra­
sil? Não . .se diga que há uma 
hierarquia de deveres inte'rna­
cionais e que uma questão orto­
gráfica não ~de ter o relevo dos 
tratados solenes sôbre maWria de 
ordem política. A palavra é um9: 
só e tanto faz que se trate de 
demarcar a linha . de uma fron­
teira, numa zona litigiosa. como 
de fixar o tamrmho da:;: Jetra!'l e 
a ordem das palavras, na inscri­
ção de medalha Comemorativa 
de algum sucesso internacjonal. 

·Devo dizer que respeito as in­
tenções que i:ru;piram os depu­
tados brasileiros que estão mo­
vendo a campanha contra o 
Acordo Internacional realizado. 
Que não .se detiveram no sentido 
da política iniciada em 1931 e }){)r 
meio da qual tôdas as alterações 
da grafia das palavras devem ser 
precedidas de um entendimento 
entre a Academia das Ciências de 
Lisboa e a Academia Brasileira 
de Letras. Que não meditaram 
na significacão da conv?ncão de 

1943, nem na expressão das cre­
denciais conferidas às del'êgações 
acadêmicas, que urepararam e 
subscreveTam os inStrumentos da 
Conferência interacadêmica de 
1945. Que não estudaram devida­
mente o sentido do Decreto-lei 
n.o 8.286, de 1945, como ratifica­
çAo legislativa dos ajustes intel"­
naelonais concluídos naquela 
Conferência. · 

pêito · ·do ACordo Orto~ánco de 
1945. Sei. apenas, que nele se es­
tabeleceu uma obrigação para o 
Bràsil, e tanto basta para que e~ 
colha- as velas ao meu senso cri~ 
tico e esteja aqtii p·ara de~ender, 
como ·defendo,_ o respeito a um 
compromisso que também me 
pertence, por ser um compromis­
so de m~u pais. 

'No .domínio da palavra empe.: 
, nhada, os· sofismas e os ardis são 
tão comprome~edores quanto a 
própria desobediência. Se agimos 
até aqui como Naçãç, é como Na .. 
ção que continuaremos· presentes 
a- êsse episódio, em que as letras 
dobradas e os sinais diacríticos 
valem menos que a lealdade · de 
nossa ·atitude e a firmeza de 
compromisse6 ·Que, façamos o que 
fizermos, são compromissos do 
Brasil. · . 

Sr. Presidente, da exposição que 
acabo de ler, de autorta do emi­
nente politico Dr. BarDosa Lima SO­

~ brinho, se conclui -que nesta hora, 
está em jôgo o bOm nome da nos­
sa. diplomacia e a palavra do Brasil 

Resta'-nos, agora, cumprir o nos .. 
So- dever, que é negar aprovação·. ao 
projeto eJL aprêço. 

Era· o que tinha a dizer, Sr. Pre­
sidente. (Muito bem; ·muito bem. 

·Palmas) , 

· Durante o discurso do Sr. Eze­
éhias, da Rocha, o Sr. Nereu Ra­
mos deixa a cadeira da Presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. 
Gomes de Oliveira. 

O SR. PRESIDENTE: 

Continua a dlscussão·. 
Não h a vendo quem peça a. pala­

vra, encerarei a dLscussão. (Pausa) 
Encerrada. 
Em votação o Projeto, que tem 

pareceres fovorâveis ~as comissões. 
O SENHOR SENADOR GIL· 

BERTO MARINHO, PRONUN­
CIA DISCURSO QUE SERA 
PUBLICADO DEPOIS. 

·O SR. PRESIDENTE: 

Em votação o Projeto. 
Os srs. senadores que o aprovam, 

queiram permanecer senta d o.s. 
(Pausa) 

:t aplovado, e vai à· sanção o 
Beguinte 

PROJETO ~ LEI DA CÂMARA 

N. o 395, de 1952 

Restabelece o sistema orto­
grá/ico do «Pequeno Vocabulá­
rio . àa ·Língua Portuguêsa·•. e 
revoga·a Decreto-lei n.o 8.266, de 
5 de dezembro de 1945. · 

à Congresso Nacional -decreta: 

"""""" 
sim não entendeu. _ EU, porém,. con• 
tinuo ·firme no. meu pensamen.to dG 
que 'não deveria ser · a:Provado êsté 
Projeto. - • 

Solicito a v.- Ex.3 ·Sr. ·Presidente, 
faça .constar da Ata. que votej, con­
tra êle. (Muito bem; m~!to bem)} 

O SR. PRESIDENTE: 

- A declaração de voto de~ v·. Ex~. 
oonstarâ da Ata. - ·-

Discussão única do Projj!to . ck- · 
Lei da Câmara n. 32, de 1953, que 
di.spõe .sôbre as inspeções de .saúde 
dos .servidores civis do Ministério 
da Aeronãutíca, e dá .outras provi­
dências; tendo p'areceres 'favoráveis 
da Comissão de Constituição- e Jus-­

tiça, sob n. 887, de 1955: dà Co­
missão de Saúde, sob n. 739, de 
1955; .e da Comissão de Segurança 
Nacional, .sob n, 740, de 1955. 

Em discussão. 
Nenhum Sr. Senador· Usando "'+la pa'"' 

lavra, encerro a discussão. 
ED! v~tação. _ _ 
Os Srs. SenadoreS que aprovam o 

projeto, queiram conservar-se sentados., 
(Pausa). · 

E' aprovado e vài à sançãO o-
seguinte 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N° 32, de 195J 

J?ispõe· sôbre as inspeçõl!8 ck 
saúde dos servidores civis do Mi­

. nistério da Aeronáutica, e dá ou.­
~as providénci~. 

O Congresso· Nacional decreta: 

~t. 1~ 'As inspeções de. saúde. ·dos 
servidores dvis do Ministério da Ae .. 
ronc}utica,. bein como ..,as · de' -candida4 

tos a cargos e funções do mesmo· Mi.­
nisté!io, para efeitos . de. posse, exer .. 
cicio, aposentadoria, contrôle de- faltas 
ao serviço, _lli:ença e os ex:ames de sa~ 
nidade e · capou;:idade' física ocasionais 
ou periódicos serão realizados: 

a) no Distrito Federal, para. efeitos 
de_ aposentadoria, pela Junte de Saúde 
da 3" Zona Aérea, e para os dos diver-­
sos ôrgãos ·da Aeronáutica, de acôrdo 
com as instruções que forem baixadas 
pelo Mi~stro; 

b) nos Estados e Territôrios, pela3 
respectivas Juntas de Saúde dos Quar4 
teis Generais das diversas Zonas Aérea:t 
e dos APostos Médicos das Bases Aéreas, 
de acordo com as instruç~s que forem 
ap_rovadas para as inspeções de saúde 
na Aeronáutica. 

Art. · 2-9 Deverão ser observadas, 
pelas Juntas Mé~icas Militafes e pelas 
repartições interessadas, as disposições 
legais em vigor para as inspeçôes -de 
saúde dos servidores civis. 

Art. 1. 0 E réstabelecido o si tema Art.. 3\'1 Das Decisões das Juntas. 
ortográfico do "Pequeno Voeabulâ- Médicas, quer se trate de servidores 
rio da· Língua Portuguêsa'', \o-rgani- civis, quer de candida~os a cargos ou 
zaC!o em 19-43 pela Academia Brasi- funções (caberá recurso das autorida­
le~t·0:·~~r:;~terr.a, referido no ar- des ou dos interessados paTa o Minis­
·tigo. anterior, vigorarâ. ·até que seja tro da Aeronâutica. que determinará 
dado cumprimento aO Artigo li da nova· inspeção pela Junte Superior de 
Convenção Ortogrãfica ·assinada em Saúde. · 
Lisbôa, pelo Brasil e ' Portugl\1 em A · ' s -
29 ·, dezembi-o de 1943 . ' rt. 70 ão considerados válidos, 

para todos os efeitos,. os laudoS ei:niti .. 
Art. 3. 0 ~ revogado o Decreto- dos pelo Serviço de B10metria Médica 

Jei n. 8.286, de 5 de dezembro de' sõbrê servidores da Aeronáutica, cujas 
1945. •. L inspeções de saúde tenham sido requi-

Art. 4.0 Esta• lei entrará em vigor sitadas 'em data anterior à publicaçãO 
na data de SUa· publicação. desta lei. ' 

O .SR. EZECHIAS DA ROCHA: 
Art. 5'l Esta lei .entrarã em vigor 

na data de sua publicação, revogada!. · 
(Para decla,tação de voto) - SÍ- .. as disposições em cOntrário. 

Presidente, desejo fique consignado DiscuSsão úniCa do Proj'eto . de 
nos Anais que votei contra o Pro- Lei da Câmara n. 105, de .1955, 
jeto. Estou, portanto, coerente com · 
o meu ponto de vista. Defendi nesta que revoga o Decreto--lei n. 7.013, 
Cl\1!3; Por várias vezes, a. Conven- de 1 de novembro de:t94i. (DispÕE; 

Quanto a. mim, devo dizer que 
não proeuro !aber nem quais .!âo 
minhas opiniões pessoais. a res-

çft.Q-· e o AeOrdo.· Acho que é ·um sôbre o policiamento interna ele em .. 
~compromisso assumido -pelo :Srasll. prêsas e estabelecimentos pat'ficu[a ... 
CUmpria~nos ratificar. a palavra em- r_es) ,· tendo parecer -da Comissão 
ne~1 h--:da. O 'Senado. entretanto, .a.•;- de Constitt1ição e Tt!stiçâ, sob nú .. 

' • 
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-m~ro 888, de· 1955, -pela con.stittt-l 
cionalidade e, quanto ao mérito, pela 

_ aprovação. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em discussão. 
Não havendo quem faça uso da pa~ 

lavra, encerrarei a discussão. (Pausa). 
Encerrada. 
Em votação. , 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

Projeto, queiram conservar-se sentados. 
(Pausa). 

E' aprovado e vai H sanção o se· 
guinte 

PROJETO DE LEI DA CÂMARi\ 

N' 105, DE 1955 

(N' ~.002-B-55, na Câmara) 

Revoga o Decreto:lei n, 7 .013,, 
de 1 de novembro de 1944 (Dispõe 
sôbre o policiamento Interno daS 
emprêsas e estabelecimentos par­
ticulares) • 

O Congresso Nacional decreta:· 

O-CongresSo Nacional decreta~' 
Art, t." fica prorrogada, até '1958, 

a vigência do crédito Cspecial de Cr$ 
150.000.000,00, (cento e cinqüenta mi­
lhões de 'cruzeiros) autorizado pela 
lei n.9 1.610, de 27 de maio de 1952, 
e -aberto' i)elo decreto n." 31.481, de 
18 de setembro do mesmo ano, a fim 
de atender às despesas com o Con· 
trato de 5 de outubro- de 1953, ceie­
brado entre· o Departamento Nacio­
nal de Estradas .de Ferro e a Societé 
Générale de- Constructions Elétriques 
c Mechaniques Alsthon (Paris, França) 
e a Emprêsa Construtora ~ Ernesto 
W oebcke S. Aq 

Art. 2."' Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Prim~ioa •discussão do Projeto de 
Lei do Senado n.a 52,_de 1949, que 
dispõe sôbre as opeoações de c:.n­
bio manual e dá outras providên· 
cias; tendo pareceoes da Colnissão 
de Constituição e Justiça. sob "'Ú­
mero 96, de 1950, pela constitucfo,.. 
nalidade; e da Comissão de Fi· 
nanç41s, sob n.P 869, de 1955, con­
trário. 

Art. 19 Fica. revogado ó Decreto­
lei n. 7 .013, de 1 de .novembro de. 
1941 (Dispõe sôbre o policiamento in· 
te~o de emprêsas e estabelecimentos O SR. PRESIDENTE: 
particulares) . Em . discussão. 

Art. 29• Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. Não havendo quem peça a palavra, 

• encerrarei a discussão. 
Discussão única r;lo Projeto de De acôrdo com o Regimento, a ve-

Lei da Câmara n; 129,- de 1955,1 tação sellá artigo por artigo. 
que estende, atê 1958, o prazo de Em votação 0 art. 1.~ ~ 
valida~e ~o crêdi~o :special de c_en- Os Srs. Senadores que 0 ap;:ovnm. 
to. e cmqucnta m1lhoc.s de cruze:ros queiram permanecer sentados. 
(Cr$ 150.000.000.00) abedo pelo , .. 
Decreto número 31.481, de ·18 de E reJeitado o seguinte 
setemboo de 1952, para atender às Art. l.Q - As operações denomina-
despesas com o contrato celebi:ado das de câmbio manual, isto ê, a venda 
entre o Departamento Nacional de e cOmpra de. moedas, notas de p::tpel 
Estradas de ·Ferro c ll Societé Gé"- moeda emitidas por bancos ou pelos 
nérale de Constructions Elétriques governos estrangeiros, os cheques, os 
e Mechaniques Alsthon e a Em- travelling cheques ou quaisquer outras 
prêsa Construtora· Ernesto Woebec- formas de curso monetário de tais 
Ice S.A.; tendO paoecer da Comis- meios de pagamento e-m espécies do 
são de Finanças. sob n. 889, de exterior, só podem ser praticados por 
1955, favorável. com emenda que bancos ou casaS bancárias ou de câmbio, 
oferece, sob n. 1-C,· devidamente licenciadas para tal fim. 

O SR. PRESIDENTE: 
O SR. PRESIDENTE: 

Em discussão o Projeto com a emen 
- Com a reje1ção do art. l.o estão 

da... I d d Não· havendo quem queira usar da preju 1ca os os demais artigos. O Pro-
palavra, encerro a dtscussão. I jeto será arquivado. 

Em votação a emenda. Os Srs. Se-
nadores que a ap~ovam, que1ram per-~ ARTIGOS PREJUDICADOS 
manece.- sentados. (Pdusa). 

E' aprovada a segmnte 
1 

Art. 2." - O.s preços dêstes meios 

EMENDA N.' lO 

fi(• di;;;: 

compradores no exterior por preços m>!, 
nores, que os obtidos nàs cotações 
médias, internas, seja em· moeda es­
trangeira, convertida ·ao câmbio do dia. 

Art. 6,9 
- Caberá a. fiscalização 

bancária enquanto não Úistir a Su.:. 
perintendênda Geral dos Bancos, a 
vigilância e execuçãó desta lei e seu 
regulamento, em todo o territôrio na-
cional. · 

Art. 7," - O Govêrno Feder-al ex­
pedirá dentro do prazo de trinta dias 
após sua promulgação, o regulamento 
de aplicação· desta lei com penas e 
sanções de acôrdo com a lei" de fraude 
à EcOnomia Popular •. 

Art. 8.' - :Revogam~se as ,disposi­
çõeS em contrário. 

de Finanças, sob n. 0 847, de 1955, con· 
trário. 

4 - Discussão única do Projeto d• 
ResolUção n. 14, de 1955 (de àutoria dtl. 
Comissão Dir~tora), que' concede a. 
Fernd.ndo Jorge da Rocha, Redato .,. 
Nivel 15, da Secretari~ do senàçl.o, pe1.., 
miEsão para aceitar designação do Po- · 
der Execut1vo a flm de serv1r JUnto 
ao Comitê ;tiltergovernamentaJ para. 
as Migrações Européias <tnctuuto ·em 
Ordem do Dia em virtude de dispinsa. 
de intersttcio, concedida na sessão de 
9·8-1955 a requerimento dO Sr, Sena .. 
dor Freitas Cavalcanti) ; tendo Pare. 
cer favorável, sob n. 0 931, da Comis ... 
são de Constituição e Justi;a. 

5 - Discussão única· do RequerJ • 
mento n. 0 345, de 1955, do Sr. Sena 
dor Ezechias da Rocha, solimtand~ 

O SR. PRESIDENTE: inse1·ção, nos Ana1s do S-enado, do dis. 
curso proferido peno General de Exér· 

J;:sgotada ·a matéria da ordem do dia, cito CanrObert Pereira da CoSta. Che~ 
está em discussão o requerimento .do fe do Estado Maior das Fôrças Arma.; 
nobre ~enador Ezechias da Rocha, que das, no Clube de Aeronáutica, no di~: 
solicita publicaçãO. do discurso no~ 5 d_? mês em· curso. · 
feridd' por S. Exa. (l Sr. · Gen'eral / 
Canrobert ·Péreira da Costa, no dia 5 Está encerrada a Sessão. 

dêste mês, no Clube da Aeronáuti:a. Levanta-se a Sessão fts 16 ho 

O SR. APOLONIO. SALES; 

(Pela 'ordem) - Sr. P~sidcnt~;", peço 
a palavra. . . · 

O SR. PRESIDENTE: 

Havendo o Sr. , Senador Apolônio 
Sales pedido a palavra, fica adiada a 
discussão do requerim.ento, conforme 
determina o Regimento; S. Exa. fica 
inJ?Crito para falar amanhã, em primeil'o 
lugar. 

ras e 35 minutos~ 

TRECHOS DA ATA DA SESSAGJ 
DF. 8 DE AG6S:rO DE 1955 1D. 
C.!'). DE 9-8-55) QUE SE RE­
PRODUZEM POR TEREM Si\IDO 
COM INCORREÇ6ES: 

COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES 

Georgino Avelino. - Rcginaldo Fer. 
O SR. CUNHA MF;LLO: nandes. - João Arruda. - Jarbas Ma.• 
(Pela ordem) _ Sr Pr s d t tanhão.- Túlio Leite.- Aoi V1ana. -· 
V E · e 1 en e, peço Lúcio B. ittencourt. - Coimbra Bueno. -. a xa. que me inscreva em se 

gund~ lugar. -João Villa.sbôas. (9) 

O SR. PRESIDENTE: 

V. Ex a. Será atendido. 

DEIXAM DE COMPARECER OS 
SRS. SENADORES 

Não há oradores inscritos. (Pausa). Bernardes Filho. - Césao Vcrgueiro 
Ninguêm mais desejando usar da - Antonio de Barros. - Mo.ura.· Andra~ 

palavra, encerro a sessãO, designando 1 de. - Sylvio Curvo. - Othon Màder. 
Po\Ua a de amanhã a seguinte · - Moisé.~ Lupion. - Armando Câmac11 

ORDEM DO DIA 
(8) . 

................................... 

.................................... 
'' • •' '' t ~ '• •' • o"'' •• •• • • •I '• 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão única, do Pro~· 
jeto de Lei da Câmara n. 3lL de 1955, 
que derroga o art. 3.9 da Lei n. 794, 

• 

Ao art. L", onde 
«Fica prorrogada, 
Diga~se: 
E' revigorada:!'. 

O SR. PRESIDENTE: 

ue pagamenlo. em moeda nacional' para 
compra ou venda, nos bancos ou casas 
bancãrias e de câmbio c.onstarão em 
quadros-negros, expostos ao público, 
onde serão escriturados cada dia em 
letras brancas a giz, de acôrdo .n a 
tabela de câmbio afixada pelo Banco 

· 1 - Discussão única do Veto n.o 4, 
de 1955, do Prefeito do Distrito Fe­
deral, ao Projeto de Lei Municipal 
n. 0 120,_ de .1~55, que reforma 0 regi-J 
me tr1butano, autoriza o Poder 
Executivo a fazer face à divida flu­
tuante e concede abono especial tem~ 
porário aos s-ervidores da Prefeitura; 
tendo Parecer sob n. 0 894 de 1955 da 
Comissãg de ConstituicãO e Justiça 
pela manutenção _do ~ veto, exce~ 
quanto ao. artigo 77, parágrafo üni-::o 
do artigo 80 e artigo 154. 

do Brasil mais uma margem de :59-'ó 2 _ Discussão única do Projeto de 
(quinze por cento) para venda o\.1 para Decrtto Legislativo n.o 24 de 1955 

Em votaçao o projetçJ clssim em~n- compra. originário d.a Câmara dos Deputados: 
dado. Art. 3.~ - Sôbre essas operações que aprova o cantrato celevrado eri­
, Os Srs. Senadotes que o aprovam, de câmbio manual, não mcidirá a taxa tre o Departamento dos correios e 
·~ueiram conservar-se sentados. {Pausa). de 5% que trata a lei número 156, Telégrafos e a firma Construtora Ir-

de. 29 de agôsto de 1949, o qual 1sse­
gúra a inscrição de provisionados no · 
quadro da Ordem dos Advogados .io 
Brasil, tendo pareceres da Comissão de 
Constituição e Justiça, sob n. 556, de 
1955. favorável ao projeto, , e 871 de 
1955, pela juridicidade da emenda em 
Plenário, mas contrário quan"to· ao mé.- ·-:. 

E' aprové!do e vai à Comis.são de "de 27 de novembro de 1947. , mãos Figueira Ltda para constru-
Redação o seguinte Art. 4.Q - . Os agentes consu. lares . ção dos prédios das e..gências postais-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.P }29, DE 1955 

telegráficas de Afonso Cláudio, Aimo­
do Brasil no exterior, ao visar as fã. rés, Anchieta, .Cop.ceiçâo da Barra, 
turas de quaisquer merCadorias a serem quarapari, Itaguaçu e Santa Leopol­
('xportadas para o Brasil, fiscalizarão dina. pertencf!ntes à Diretoria Regia. 
que os preços i:las mesmas na moP.da nal do Espírito Santo; tendo Parece­

~ do país exportador não sejam supeí'io- res da Comissão de Constituição e 
Estende,' até ~958, o poazo àé res ao preço mêdio corrente no mer- Justiya, _sob n.o 867, de 1955, pela 

valid?de dO coédito especial de Cr$ cada interno da nação· exportadora para constituciOnalidade; e da Comissão de 
150.000.000,0C aberto pelo decoeto venàas a vâreJ·o. Finanças, sob n.o 868, de 1955, favo-

iN." 4.302-C-5.1, da Câmara) 

rável. · n.9 31.481. de 18 de setembr.J c..C Art. 5.0 
- Identica fiscalização 

1952, para atender às despesas com ·será feit~ pelas. autoridades compe- 3 - Discussão ú~ca do Projeto de 
. o cont;afo ce{eb<ado entre o De- tentes nos portos brasileiros, na"> fa·· U:1

1
" da Câmara_ nd. 16

1
.9-54, que per-

t • N · 1 l E d · . . d . . m1 .e a conversao e 1cenca especial 
par am. nto aczo~a . c~_ _ stradas turas :! qua1squer merc~ onas ex- em prêmio . pecuniário; tendo Pare-
de Ferro. e a. So.ct~te General e de portação para . o cxterwr, tendo em ceres da Comissão de Serviço Público 
c_or.dcuc.twns Eletnques e Mecha-; vista as cotações conhecidas no mer-~ Civil, sob n. 0 846, de 1955, favorável, 
mques Afsthon e a Emprêsa Cotls~ cada interno em grosso e a varejo de com as emendas que oferece, de nú· 
trntom Emc::.tn \;Voehcke S. A. forma a evitar a faturação para os meros 1-C, 2-C e 3-C: e da Comfsslio 

rito. · 

......................... · .......... . ............. ~ ..................... . ..................................... 
Discussão única do Proj;Ío de De­

creto Legislativo n.9 H. de 1955, ori~ 
Qinário da Câmara dos Deputados, que 
aprova o têtmo de contrato. celebrado 
entre o Govêrno da República dos Es ... 
tados Unidos do Brasil1 ·e Luiz Bezerra 
de Oliveira para desempenhai-, no Ser .. 
viço Agro-Industrial do Departamento 
Nacional de Obras Contra as Stscas~ 
a função de químico especializado em 
análises de solos, tendo parecerep fa .. 
voráveis da Comissão de COn.stJtulçSd 
e Justlça, sob n.• 863, de 1955; e .!lo 
Comissão de Finanças.' sob n;' SM •. de 
1955. 
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Comissão Julgadora dos Ante-1 Deixam de comparecer por mot~v~,Sr. Senador Ncrcu Ramos, P1·esídcnte., O Sr. Jorge .Moreira diz que não fo! 

. ... d justificado, os Srs. Senadores Novat>s presentes os Srs. Senador Neves da Ko- possivel, por motivo de viageo, trazer 
PrOJetos ~e . Construçao O ·Filho; Othon Mãdet, Apolônio Salles, o, cha, os Arquitetos Jorge Machado ,vfo- o voto dos arqultestos presentes à reu .. 
Edifício-Sede do Senado F e- Engenheiro Luiz Rodolfo Cavalcanti. de reira, Alcides Aquila da Rocha Mirand3-. nião de 26 de iulho próximo findo. -iôbre 
dera! Albuquerque Filho e os Arquitetos for- América · Rodrigues Campello e Márto a preliminar levantada em r_elação ao 

• ge Machado Moreira, I..iario Henrique Henrique Glycério Torres, rÇ,unc·se esta anteprojeto n. 17, o que fará na. reuniãfi 
ATA DA 25.• REN!ÃO, EM 29 DE 

JULHO DE 11955 

As 1 O hora~. no Ouhc de Engenha~ 
· ria, nesta Capital, comparecem os ::)e~ 
nhores Senadores Nereu Rarhos, Presi· 
dente,' Kergioaldo Cavcllcanti, NevE-s da 

Glycêrio Torres e Alcides Aquida da Comissão. seguinte. 
Rocha Miranda. · Justificada a necessidade de um téc--

. ~e!xam de comparecer, por moti;:o nico opinar sôbre as estrutura:1 de di.­
Deixa de haver reunião por falta o:le Justtftcado, os Srs. Senadores Novaes i"'i- versos antf:'projetso, a Comissão conr:or-

número. ~ lho, Kergi:ta~do Cavalcanti, Othon ~a- Ha em que sejam convidados _para êsse 
ATA DA 26.' REUNIÃO. EM 2 DE der, Apolomo sanes e 0 Engenheuo mister dois especialistas na màtéria. 

·AGOSTO DE 1955 Luiz ~odolfo Cavalcanti de Albuquer- Dado o adiantado da hora é :>uspensa 
que Filho· a reunião. 

A Comissfjo continua no exame do Levanta-se a reunião às .12 ht~ras e 40 Rocha e o -'\rquitetp }ünérico Rodri- As 10 horas, no Clube de Engenha· 
gues Campe11o .• , tia, Desta Capital, sob a presidê_ncia do mérito dos onteprOjetos, mlnutos. 

-

,· 


